
Club de Encenliaria.

Avenida Rio-Branco n.

Li

ESTADOS UNIDOS uk_g DicALIL
IttPUBLIC A FEDERAL

	
ORDEM E PROGRESSO

	.49

ANNO LII - 25" DA REPUBLICA - N. 277	 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE IHS

8U 1111 0111.KIU

A oTOS liii Poiwn
Decreto nue uut iriza o l'resi-lente da Ilepublieu ti abrir, pelo Mi-

ni,terio tIO 1111..riOr. o 1 . 1141 .d0 11:1 • PPiid de .5 :81)014 , para indemnizar, a quem
de direito, (les de..p,rmis (itoa com In fellePrde, deo ex•direetor tio l'aeublade
de Nledieina dl/ Balda. 11r. .‘licedo de licito.
AVro.s	 ?olaia ENECrTiVO:

.1 ' ( , I ( lo 11 • 10	 (Ia ij1CN a o J.m i e	 ogultunento da toncin1T mercante
e de ti s ne i:hes ito C.. cabota çein

l t t	 '• o Ti.	 10 .	 esi	 1. n lo 7ijii,itru lo do Enzettila, o ereditio 4\1
diraciii tI,. 51,111:4651, pura pie-rum tto au 1" ei . crititurario da	 git

dr e la CP/rifai, .1OP tptim	 tign ..te ri etre.

P. cia. 1 0.5 7/4 o 1 0.5 I, (IIIP abrem credito ,: no .51ini,terio da Justiça e
_:orios Iii riure,.

1	 o	 -.185, (pie opprovn coa Oal lidos	 cIJI niir a. da Estrada .10 1...q1•0

11, l'elidas a S. l'edrii,	 ll. treeliii coallerelitq l n lid0 O a ri •, kilemetros o e

1 410 , P O re`pPetiVo OP,:arneedO	 iPtleOrt CP ia d.. 7,1117 ;111S,21-2.

Cimo co .!t 'Iça' e Ni 1..,« ita	 io".. II) e "_:ti do Tor-

rente.
• da T, i: yentln - lteert•ti g de 21: do c oi rente.

Nlini • terio de Marinha -- 1)ecri . t is d .,	 do Corroo:
•t-rio tIO finei	 er: tos ili 	 da coi•ei

• •i io da	 ineaii e Obras Publicus ___ 	 ere• s de 2Ci do corrente.
Se Itf:TARTAS rio ESTA1.0:

31ini-tecio da Jus tii:a e Negociei Into torra - Expediu nie doa Dirretociai de
iderior, C. not abilidade e Cm - I do	 it ode l'tiblii a e da

do 11i,trii :o Yeili
iti•l,cio da Fazemla --- E	 Ibe (;abite•-te !I.. T i :0111.(1

t!:t	 I ',Ir ..: 1,11:0 .\	 e

Di•lcieta 1. ti :.1.
in do 'NI:.	 - P..r1 avias - Expediente.

Mi liii) (In	 rro -	 Expedi. a....
ti . rie da Viiicáa e Obrai	 as -- Porturinii - Expediente dai: Dlra-
et	 Gur

c
a•	 'imiti ',ilida ilo,	 1.•oi rein•.
rienlinca. Imlustria e ('0141,,- Expediente da, Direet.irias

▪ Ce rnes de Contabilidade. betu-Ari:1 e (*enumerei° e •\ grirultucit.
T, ¡hen,' de conta, --	 Trilmnims	 - Parte commer•

	

- Renda	 ca,	 - Ed	 aitava e	 ,.	 •-
r4 ”:•ie.la .1,a a nonyttirs - •.- Publien i;(.es de

	

ivr•its	 ?muni los.

	"'les	

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
Id .:411E1'0 N. 2.825 -	 2I; nE NoNT.N 1F311n DE 1 913

Ant,riza o Preillente cio R ublica ii albrir. pelo Ninisterio do Interior. o
, redito espeeial ti. 5:8 0	 tetra indemnizar, a quem	 a•

feita, com 04 f acra=a d CNA' 1 .01 e da Faculdade de Medicina
Ilaltia Or. Alfredo de Brito

tla Republica dos 1 .;.-tailosi Unidos do 13razil:
.1 .'aço saber quo o coligi •so Nacional decretou o en sane-

viono a resoltwilo segubdo:
.1rligo onieo. 1 .;' u Presi.l..nie da Republica autorizado a

abrir. pelo Alinklorio 	 Inlerior, o	 eredito	 espeoial
para indemnizar a (toem III di: . eito das despezas feitas,

4•111 1909, com os fimera .s do ex-director ta Faculdade de
:1101livina da !labia II i'. .‘11. 1 . 1 . t.10 Ilt • N11111111, thi au-
torização do ttot erno Federal: revogattas as disposiçin es
contrario.

lho (lo Janeiro, 2t; cl,' novembro de 1t113. 92" da Indopen-
denoni	 25" da .11opublira.

111:1INIF.9 11. nt FoNsEcN.
//errteliow (10 Errei us.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECIIETO N. 10.521 --	 '23 nE orrunito DE 1913

Approca o ii , e0 regulamento da mat	 mercante e de noregaçrio do
eu te, d a g CUI

O Pri . sideldi . da Republica ,dcc EIai1ais Unidos do Prazi1.
para 4 • Xt . r1It'ilti (li) ;11'1. ;"Ji .0 1 1 1411 1" 1 1 ' g i S 111tiV O 11. 2.513 A, de
5 do janeiro do 1912. deerela:

Artigo unir°. 1)	 vie‘• da marinha mercante e do navega-.
cão de rabotagen i será feito de conformidade com •c

 que com este 'baixa, ficando revogado o approvado pelo
det . rolo n. 2.3111, dv 2 d., jun t o	 isgu.

Rio de Janeiro. 23 de outubro de 1913, 92' tia Indopm-
delicia e 25" da Republica.

IIEnmEs fl. FoNsEe.k.

jop ; Darbúset Con4..ol res.

Alei*/	 ei	 Fa ria (te A enrar.

i rodo ria dar C lin]) a CortM.

Jfl' di'ilj(I,,ct (IS.

1 ) e (1 PO	 1' i.

Pegulamtnto da marinha mercante e navegação de cabotagem
a que se refere o decreto n. 10.52-1, desta data

cAprrtu)
1.11;1:111).\	 nt: 4 :ft	 M Eltf:I0

Art.	 F.' livre o rommercin marilimo	 Prazil rant
IA rins tl rangeiroy.z. 1)1)4'4 , 1)41i) i4s	 (b,	 finei) -5 e 1(1....

rowar 1 ' tItia ITOgit I 111 O PI'dd i 	 transportar passageiros e
ob,p.elos de valor, (111 1"nião e dos Estados. re s peitadas as leis
e regulament o s de 1:azenda.	 PIII il'ia	 SnIVI/
14 fliSPOSII ) IIct paragraplio mijei) tl,t irt. IJ tla Constituição da
Republica.

C.111I1'1-1.0 11

Art. 2." A naveg. açã(»nereante brazileira dividir-Sr-1d;
para 1I5 I O.n iIcc rvg tilan1Pnlí). em navegação do longo curso,
grani'' , callotagi ,m. 'toquem' rubn'agi , tn4 , iniprinr.

vi voto il d.s t , por inxvegação ile longo curso a (1110 FP
ptializa III , 4111;111111v' . In 11 . to (kl Ilrazil a portos estrangeiros u
vire-vorsa:

-Si' navegação de grande cabota gem a (111C
se )rzitica entre dons 4)0 mais V.. , tailos da Republica:

notnitta-se 11;15 . 4 . gaç11i t (b • W111 1 11;1 cabotagem 8 quo
não ffli papassa os limites da cosia macitána 	 eada Estado:

ii ellitina-?,( navegação interior a (itio é feita nos portos',
rios. calmes e lagótis	 paiz.

CAPITI:1,f)

	

DO CONI M Elle10 E NAN	 c.xiloT.‘nr.:n1
.1rt. 3." .n navegação do cabotagem, na f(Svirla prpgerjp[tx

no 1ar,ign antecedente. para o transporte do mercadorias, si')
pollera ser feita rwl• • . inbarrai:Jws ilarinnaN, pia;viamente
gistiadzez. c uns ivianos ih,c presente regulamento.

4..1 Reproduz se por ter sido pu lilieado com incorrengeS.
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Paragraplio /mico, Entende-se por navega i ção II''
 a que t( q o POP 11111 o commercio direclal de ma:lati:avias,

A'aacionaos ou nacionalizadas, entre os porto marilimos [lu-
'afiaes brazileiros.

Art. 4." ça:xnupre cue klualquer entbart .ação na uni c(m-
'duzir do estrangeiro para portos da Republica, mereolorias,
Sujeitas a direitos de mustuno, ou roce'.1)e1-as nos porias na-
vionocs, em transito ou reexportadas, subi/Edita-se-lia, ria
parte 'relativa á fiscallização aduaneira, ao regintan das em-
barcações 'estrangeiras.

Paragrapho unira). Não se comei-alará O nerlania.o inerca-
Coria em transito, baldeação ou reaxporiação som dia,poelio
Processado de ataairdo com os requisitos e fiirmalaiades
aaresariplas na Consolidação das Leis das Alfandogas e masas
de Retidas (Ia llaamblica.

Art. 5." Aos !navios estrangeiros não so permitia o cana-
mareio de cabota:2'0 , m, sob as penas de contrabando, (Imre-
dendo-se-Il i es, vi ilrel.an to

a) dar entrada em um porto por franquia saliir dentro
do prazo rogulanientar eu arribar para desombarcar miutra-
gos ou doentes. ficando neste caso, isento de ini1.,,s1n;

b) Potrar, inc inteiro, 001 uni porto e seguir para (miro
Com a mesma carga, no todo ou em parle despiu-liada iate
consumo ou raoxportacão;

c) transporlar de uni para outros. portos da flepubliVa,
passageiros (10 , (malquer classe o procedancia, suas biaaaalis o
animaes, volt:unas classificados como ,encommendas de peso
não superior a cinco kilos e valor•?s amoedados;

reeHwr 1 , 10 ino ou mais portos nacionaes gen-ras des-
tinados á exportação para fúra da Rapublica;

e) levar soccorro. por autorização do tloyerno. de uni
porto a orian3 do paiz, nos casos de fome, peste ou qualquer
calanablada:;

f) transportar çfilaeS4 .1110P cat'aaas •do, uns portos para ou-
tros do	 nos vasos do guerra externa, connouvflo
tina e prenlizos causados ti. navegação 	 rominPreiu li ri
aacional piar bloquaio do forças astrangoiras, ambma 	 1 haja
declaração de gueo a, ilasde que e poder publico 	 jnigar
convenbailia;

earaagar nu (I p so:arrogar mercadorias ou objectas per-
tencenlas á administração publica.

Nos ra s itS do arribada forçada, varação ou forca
maior, as mercadorias conduzidas por navios estran gaiia, 010,
qualquer	 flapublira, podarão Ser tleSeailils
vondidas rio outros portos do Ilrazil, com tu/imantai] das in-
torossados, jústificada perante a •alfandega a	 neces-adade
dessa exeoçïto•

§ I.° A v(lvi), em tilas casos, realizar-se-ba pulo pro-
cesso qua mais convier ao siai procurador ou consianalarid.

§ '2." Os agentes ou consignatarios das p robarcacic s as-
trangairas a quem, nos termos slos ;artigos antece.lantes. tu
commetlido o serviço de transito. conducção, baldeação ou
reexportação, se obrigarão peranta a alnualcaa, mediania
termo do responsibilidade. polo valor dos clivadas (bH mer-
cadorias transporladas e respectivas multas. A li•piida, ja i ou
responsabilidade da-se compromisso lornav-se-lia Ifecti \ a
dentro (30 OraZO (Ne Se tiver l i Stabelerid0 tio reSlieeliVO
C' conforte.- a kaislação \agente.

Art. ia' A baixa da responsabilidade na alfandeaa
ditora será 01ada ani vista da cortidão, rarbo ad trIne. Ia
2" via do 11 ,- -paalo de consumo, realizado nas reaailiç5es
aduaneins lo lo slino, quando se tratar de mercado] i ar-
inazonadas o reexportadas para portos da Republica. •

§ I." Nos casos de baldaação do um para iuift iui o.
do reexpoiaação no mesmo navio, a conferancia 1 	 mbarana
de volume:, l i• rSará sara, a ¡dant rindo dos volumes de-aa-
cbados por sua qualidade, tmantidada, marcas, caniramacr,a;

numaraa nana, da ainbarcacão	 cl) ,40 U CIMMU111./:1111.'.
§ 2.' A aectidão da atractiva dascar g a do; vaiam.	 ai, c-

cadorias mis iii test/achadas, pa s sada pela repartirão aduanei-
ra lia III,rh) ¡til), com Mos os raquisitos das r• a pcuti-
v i",s desP aabog (te procadenvia, s y rvirá para baixa da r y -pon-
sabilidall? a•mtrallida na r p partição xiyeditora.

a 3," o aiaa.nio pracado sara obser\-ado com ri•faraileia
És mercadorias Ji l c -arrÃto iilirnaeicinai reC01111d,r n :11P S ,'111-
wstos ou tralegadas da unias para outras embaretica0--:.
diákntl? O rertifirádlii ou amilianticidade consular lif i S (11'111'1WD-
teS minta alludidos lios termos da logislação em

Art. 8:' O s• a a- n co de reambarqua te VO1U MI' -4 1til tiluti-
doi'hm^ deSea Pre a I	 (ma porto estrangeiro e.
de eijiwalo,	 ...Pá ás regras etii vigor, mia não farém
jóntraricas ao prasoare rogulanianto.
• Art. 9." A navegação dos rios e aguas interiores iii Brazil
cóntinúa permittida a todas as nações, de accôrdo com as tais
N'agefiti;S„e ás' nações liantroulies—no,s_ termos .das e011:YoNlieS

'

OFFICIAL	 Núvembro de 1913

CAPITULO IV
DA :MARINHA MERCANTE

Art. 10. A marinha mercante do Brazil Será ronslitilida
pelo conjimto de ambarcações narionaas, portenconles a par-
ticulares o polo pessoal nellas empragada.

Art. 1 1. Esta marinha, que será narional, roncorracá, cOM
OS demais eillailãOS braZileirOS, para preHicher os I•laras da
força naval, na birma o polo tampo (pia a lei do sold a i() mi-
litar deb,rminar, de accórdo com a Constiluit;50 IltI ItcPu-
blica.

CAPITULO V
DA ct..\sstrac.kçÃo E CONSTSUCCJ,0 DAS EM13.‘11(111:1ÕF:S maitcANTr:s

Art. 12. As ombarcaç nies tuarcanto,:,	 iie pfIdo , rãO SOr lo
qualquer lima, tonalagem ou "Hirta, e ai p pregar-sa na na-
valaa,.5:10 a H o	 ,eus;	 julgarem toais
convaniente, dividir-se-bão lan quatro (lassas:

(lassa — As imo forem mo\ idas par nasclainas e se
enapregarom na navegacã() i.lc lona() curso nu de granito cabo-
tagam;

2" classe — As que foram movidas a. \ 4, Ia a Se empregarem
na navegação de longo 0 . 111'SO ou de grande cabotagoni;

:I' classe — As (pie foram ino\ ; : i .is por machinas 0ni a
vela o se ampragarein tia navegação (: • acquena ralam/gen];

.1' (lasso — As ma, fortao mo\-idas por inaviiinas, a vela 011
a rernas 0 , 50 amprogarern na navea;icão

Art. 1:t. No/Munia oinbarração (l t•:ti imita á navo gação de
l o n go I'urso e grande cabotagem si ti can:dr/lida daniro (10,
Pai/ sem que o	 efillS11114	 p oval ou nia-:tra
consitueção naval, raqu.ara autorizta:aa ao •linistario da
rinha e sulina:11.a mi approvação deste, o plano (Ia 1-tiistrit-
ação, indicando () estaleiro 1.01-1 mn , a embarcação tiver d se
cousa nu ida

Parai:raptai noivo. Nos Estados o ra•piarinaento em que
‘(-, solicitar .1 autorização •10 , (tua trata e s t o arti go Será enViln)-

111)illi t ) ice /11	 r1) pek ilISP O ri n r cio Ar:•e n n ii di Narialia,
pato capilã, do parto, lii pelo delegado da capitania, sa i a (Haia
algum para n ri (marmita.

Art. 1 . A autorização a qui, 	 rafara o artigo iilaya_
dento ser:i gimtluiia e 1a l ia pela raportic ;";(0 conmet liba dentro
de dii dia, a contar da oitiroaa 01() remira : imanto, aisidara-
rando-sa canferitla a liceiwa. para baios os affailas (10-sia•
ragulamenta, si, findo essa prazo. ri Tia Ii\ cr sido olasparliada
a p.dição itirraa-, tiltula. Nos Estados ci praZt) Será do 90 'lias,

Art. 15. Os arig•- , nbeiros, ronstrin (1 5 navaes 1 , inu-tios
(la (a-listo-na:ao naval podarão emprra.a; :. na (anistruccão das
ombateações. os materiais, apparenios e. systemas l u,- mais
lha convioram, devendo, porni. construir os ntivias quo
sar01/1 do favores da Uniãci o es que se dastinaram a ser ['a-
quelas, unni es requisitos iinlispensavHs a se transformarem,
na eventualidade de guarra, em cruzadores, avises e rit

portes de guria.

(1.1PITI:LO VI
DO ESTADO CIVIL DAS EMB ‘Rc. s.CirrS :MERCANTES

Art. 16. Para 01110 uma embarcaçãe niacanto soja consl-
darada nacional o possa gosar dos privilegios quo ti rela-
cianam com (ase titulo,	 prá reunir as

O)	 sido ( ,onstruida no Prazil;
propriodade de cidadão brazileiro na fdrina da

Constituirão •:art. Wh ou de soaiedade	 empraza cani
no Brazii, g anida oxclusivarnante por cidadão brazilairo na,
birma oslabelacida pela n. 123,  de 11 de novembro
de 189 2.

§	 Considara-se nacional:
a i a soebalndo. em nomo conectivo, PM commandila sitia-

ntes, ou de capital e industria conectiva constituida, ain ler-
'atavio (ta napoidica, não podando, porém, fazei . 0.ornm.,/,..1,4
'natalina) da cabotagem sem (toe seja cidadão Orailleirei
geronte, s.icio ou não;

1); mi saeiaando oin nome onllectivo, ou ta-mamai/dila
canstiiiiida axclusixamante por brazilairos, Lira (lo lar-

vitorio lia Republica, si tiver o seu contrario arcliivado lia
Brazil, a ticiiia ins,,ripta o a garoaria- confiada a braziloiro;

c' a (ïciadalle anonania ou em caaumandita por acçaes
constituidas anu paiz estrangairo, si, obtida autorizacão loa
funrcionar til Itapublica, transferir para o lerritorin dalla,
sua sj(le e tiver por directores ou socios gorentas cidadãos
braziloiros.

§ 2." Sarem brazilaixos o (aparto ou mestre, o nancliinista
e pelo menos 213 da trMulação.

Art. 17. Podem °bior lambem o titulo de nacional e gosar
dos privilegios delia decorreutas:

a) as anabarcaçõeS' de construcção estrangeira, legalmente
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à) as capturadas ao inimigo e consideradas- bo‘a•.présaa
c) os 'encontradas em 'abandono. em 'alto mar;

• ti) as confiscadas por contravenção das leis do Brazil:
e)* as : adquiridas por bruileiros 'em virtude de doação,

•-venda ou acto judicial. •
Paragrapho unico. Em emalquor dos casos deste artigo

:deverão ser satisfeitas as. condições	 iettra b e §2° do
digo • anterior.
H• Art. 18. A nacionalidade da embarcação será provada pela

•exhibiçãO do titulopassado pela repartição core tiver feito o
registro.

Art. 19. A embarcação perderá a nacionalidade brazileira:
a) pela venda a estrangeiro;

. b) sendo. capturada • pelo inimigo em caso de guerra,
•(uando a captura fôr considerada boa;
,.„ c) riOr ter sido confiscado no estrangeiro;

_„,. (1). por não haver noticias por mais de deus antros;
e) por ter perdido o seu proprietario a qualidade de ci-

•dadão brazileiro.
Paraerapho unico. O cancellamenlo do registro deverá

ser requerido pelo interessado ou seu representante legal,
-dentro doseis mezes da data cm que o navio tiver perdido a
•sua qualidade de brazileiro, ficando a embarcação sujeita á
•aPPrehensão e venda judicial, considerada, para todos os ef-
leitos,• como contrabando, passado aquelle prazo.

• CAPITULO
DAS VISTORIAS DAS EMDABGAÇõES E SUA ARQUEAÇÃO

'.Art,. 20. E' de exclusiva competencia da autoridade fe-
-doeal • a vistoria e arque:ação das embarcações, .serviço que
sCa-a' feito nos portos do Brazil:
• a) por commissões de. prolissionaes dos Arsenaes de Ma-
rinha. Capitanias dos Portos e Alfandegas;

b) no estrangeiro por pessoas empaliarias da escolha do
-reapectivo consul, quando llta incumbir o registro das em-
-bareaeões rdquiridas por ser o pai,- de sua jurisdicção con-
sular, ponto de inicio de navegação para o Brazil.

Art. 21. Os navios movidos a machina e a vela, destinados
4 navegação de longo curso, :aiande e pequena cabotagens,
fluVial e trafego dos portos, serão vistoriados em secco de

-.doo; em dons annos,, devendo, porém, essa vistoria realizar-se
•-.orn,qualquer tempo, quando taes embarcações tiverem soffrido
-avaria grave rio casco ou motores ou realizado concertos que
importem na alteração dos seus orgãos essenciaes.

, §.1.°.No caso da ultima parto do artigo antecedente, a
-v iatoria só Rodeia ser decretada antes de ser carregada a em-
-harCação. Ovando os proprietarios das que tiverem encalhado,
batido,' sorrrido avarias graves no casco ou motores ou rea-
lizado concertos que importem na alteração dos- seus orgãos
-esEencinea, communicar o facto á Capitania, que julgará da
-necessidade de aisloeial-as.
§ pcoprietario, companhia, ou capitão de navio a

-cotem pei toncer a embarcação que tiver softrido qualquer ava-
ria grave, encalhado, batido, durante a viagem ou no porto, ou
realizado concertos que hnportem na alteração dos seus orgãos
-essenciaes, e nác levar esse facto ao conhecimento da Capi-
tinia, antes do :carregal-a, incorrerá • na multa de 5008 a
.1 :000a, impo s t pela Capitania, em cuja jurisdicção se tiver
dado a infracção.

§ 3•° Neata caso a vistoria realizar-se-ha, mesmo depois
.0e carregada a embarcação. si assim for julgado conveniente,
Pira segurança da navegaçãn e carga, pelo capitão do porto ou
mais inleressades, correndo a despeza da descarga por conta
do armador, proprietario ou companhia.

. Art. 22. As embarcações Manias, movidas por motores
á gazolina, petrolro, naplita ou electricidade até 2,5 C. V. e á

-vela ou remo, empregadas no trafego dos portos, na pesca ou
no interior dos rios, estão dispensadas das vistorias periodi-

, eas,• suj•ailas, entratanto, á inspecção dos capitães dos portos
' ou seus delegados e ao arrolamento nas Capitanias.

Art. 23. As vistorias serão feitas por commissões pra-
sididas pelo capitão do porto, nesta Capital e nos Estados, ou
p-lo delegado dessa autoridade, onde não houver Capitania,
a: compostas de technicos, nomeados pelo ministro da Marinha,
por proposta do inspector de Portos e Costas, podendo haver
mais de uma commissão nos portos de grande movimento.

§ 1. Essas commissões serão renovadas annualmente, na
:Vima acima estabelecida, podendo o capitão do porto, ou o

.-seu delegado, no caso de urgencia, preencher as vagas exis-
tentes, fazendo logo a necessaria communicação ao ministro

;• da Marinha, para preenchei-as definitivamente.
§ Quando a Vistoria tiver de ser feita em porto a,a-

trangeirc, 'no cascr• mencionado -na- • lettra b, do- art. 20, a aou.L
x•er alli navio de guerra nacional na . occasião, o cons ral appb_
.t:tiFá o nue dispõe aquelle artigo, requisitando da autoridade
wilitaa Os profiásionaea' praelsas - para réalian-a,- •	 •

d 1907.
Art.21. As vistorias •obrig.atorias deverão ser requerida

ao capitão do porto, com. antecedencia de 48 lima, pelos pro-
prielarios da cinbarcaçao ou seus preposlos ou. capitães, o
decretadas pela mesma autoridade, quando se tratar dos casos
previstos na ultiina parte do art. 21. 	 .

§ 1." Dentro de 24 horas depois de decretada a visiona,
o ;raquarri-nah-do . dos interessados, du e,r •-officio, a commissão,
deverá reunir-se a bordo para realizal .. a: lavrando-se •,•i•ena
dilonga, na Capitania e em livro proprio O esoectivo termo.

§ 2." O termo deverá conter Os fundamentos do pareeer,
a respeito do estado' da embarcação vistoriada, suas condições
de navigabilidade e adaptação ao serviço a que se destina, o
si a embarcação satisfaz as disposições deste regulamento,
Sendo lavrado, estampilhado e assignado pelo secretario da
Capitania, e mais membros da commiasão. DOSSP termo dar-
se-ha gratuitamente cópia ou certidão ao proprietario da em-
barcação ou a qualquer interessado que a requerer.

Paragrapho unico. Quando algum membro discordar do
parecer da maioria, far-se-ha constar 'do termo as 'razões de
sua divergencia, de modo claro e preciso, para que possa ser
assignado por elle, embora com a declaração de vencido. 	 -

Art. 25. A Commissão de vistoria, quando julgar nacos-
sario qualquer reparo na embarcação vistoriada, para segu-
rança da navegação, fará por escripto as indica-
ções precisas, dando-se ao proprielario, seu preposto ou ca-
pitão, uma ópia dessas indicaççies e outra á capitania para
registral-a . •

Parageapho unico. Concluidos os reparos exigidos, o Dm=
prietario da embarcação, seu preposto ou capitão, dará aviso
á capitania, afim de serem verificados pela respectiva com-
missão os reparos realizados e a efficacia deites.'

Art. 20. As vistorias se realizarão sempre na presença do
proprietario da embarcação, seu preposto ou capitão e do chefe;
das machinas, devendo indicar-se immediatamente os defo'r-
tos notados para serem corrigidos em. seguida, sem prejraizo
para a segurança da navegação.

Art. 27. A arqueação será feita no Brazil, a reequeri-
Mento dos interessados, por empregados das alfandegr,s , e no
estrangeiro por pessoas competentes, da escolha dos consules
brazileiros ou de outros funccionarios a quem inetr ifibir o re-
gistro nos portos em que não houver repattlçar, aduaneira,
sendo fornecida certidão dessa arqueação aio Dr.oprietario
embarcação ou a qualquer interessado, meAlian'ae o pagamento
dos emolumentos devidos, pagos em es.aturiilhas.

Paragrapho unico. Na falta dess esfainecionarios, será
feita a arqueação por pessoas compete.ntc s que o inspector da
alfandega ou administrador da mesa
localidade.	 ••	

dr: rendas encontrar na

Art. 28. Quando o proprietario, seu procurador, armador.
ou commandanto da embarcação, uie, se conformar comor jul-gamento proferido, com relação át 'vistoria, ou arqueação, p0-
derá requerer ao Juizo Federa' uma nova vistoria ou ar-
queação, que será realizada palia, commissão por este nomea-
da, para quem ainda 1iaver4 'recurso si a parte quizer in- •
tentai-o.

§ 1•° O commandante d'a navio deverá ter sempre collo-cada em logares P erfeltanY inte accessiveis aos passageiros ou
carregadores urna cópia 'authentica da ultima vistoria e dotitulo de registro do utva , -io , de modo a ficar conhecido que o -
mesmo está nos casos de navegar com segurança e de que
não está recebendo tr amar° de passageiros maior do que as
respectivas lotações marcadas no registro, sob pena de
multa de 200$ ( "do dobro nas reincidencias, imposta pela
Inspectoria Geral de Navegação.

§ 2 .° O Protr esso de taes vistorias e recursos correrá Pelcicartorio federe i do respectivo ,iuizo.
Art. 29. As vistorias periodicas de que tratam os ar.Jtigos antece dentes serão gratuitas, devendo ser pagas polointeressadris as que forem requeridas extraordinariamentb.ou ordenadas pelas autoridades competentes cx-ri, a ultimaP arle d'O art. 21.

CAPITULO VIII•
Do REGISTRO E -ARROLAMENTO DAS EMBARCAÇõES MERCANTES.

Art. 30. Toda embarcação nacional destinada ao service-,
d.'e navegação de longo curso, grande e pequena cabotagem ou'
interior, construida no . paiz ou, no estrangeiro, deverá ser
registrada nas Capitanias dos Porto onde fôr domiciliado (a
seu proprietario.

§ 1.0 Nos portos onde não houver capitanias o registro_ dast
embarcações poderá fazer-se: 	 •	 .	 I

kl) nas delegacias das Capitanias .dos Portas; -

3." Wprocesao e as exigenéias das vistorias serão eataT. • •
?tcleeido d aceórdo com o regulamento das Capitanias (tas \
Portos, expedido com o • decreto n. 6,600, clea8 de agosto

• )
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, 1)1 Sas alfandegas, mesas de rendas ou ovAro
XSOS(O	 iptandil não existirem aquellas •

'
•

'é) nos eonsklados brazileiros, si as enilArcações
Si)'th adquivida no estrangeiro.	 •

§ 2." Quailido o proprictatio da embarcação, que li 'PP

egistrada, tiver a sua residencia fiSra dO pa iz o re'ie-ft,,
ará onde lhe fór mais conveniente, de arrõrdo 1 aie-te
'egulainen*o.

Art. M. '.̀.Zenbinua embarcação poderá ser regi51 : :ela ;ia-
tes de s	 bmettida	 vistoria, para verificarem-se
condições de navi g abilidade, arqueação bruta e liquid t e mais
particularidades neeessarias á ordem e segurança 111 111i 11-

g,ação, quanto a cargas e passageiros, de aecôrdo com
posioões do capitulo antecedente e na fOrina por elle esia-
belocáda.

Paragrapho hvo'ico. A embarcação que não estiver
trairia de conformidade com 4'1e regulamento não será
ha:facada pelas C.apitanias de Portos.

.Art. 32. As Capitanias e Delegarias de Portos Irão
livro especial paca o regi•slro de inseripção civil de 1.1, ;o•H,-
daile dos navios narionoes, onde serão feitos os lainiento,,
de accôrdo com as disposições seguintes:

Art. :33. O registro deverá ronter:
e) o nom e d:a embarcação. 'mio de construção. sua

Armação e numero de cobertas;
as dimensões principaes. em medidas metriens. lon,•la-

gern bruta, abiao do (dlIVeZ e liquida. comprovadas H o , (•,.1._
tidão do arqueação com :referencia á sua data:

c) o tog ar finde foi congtruida, nomes dos conslrurlore,
finalidade dos principaes materia cs emPri•sgadosna-, • ia c01:-

•strucção e dat:a em que foi laçada ao mar;
(I) O nane doV r iiit p udor da marilina. lypo e forca em

eavallos nomirnes, typo e numero das ,cableiros, CO iii-
cação do pressão de regimen e systema de propul-or o do
combustivel empregado.

e) a naçiffi 11 que pertencia, nomes que teve noler;„1._
mente e 0 , titulo por força do qual passou a ser prop,'1,,,i,ale.
.brazileira, si tiver 01111 sido (onstruida no estrangeiro;

f) moine 'do proprietário 011 dos proprietarifis, ' Ho:1 in-
•icação da parte que couber a cada um dos associa(' •-• e seus
respectivos ,dom ic i I jos;

0) a csio:Til'icação do quinhão do cada comparte, -i fr ii
rn-iis do tun pwoprietal ia e a época de sua acqui-• icão, 1••,11 re-
ferencia á na'huri n za	 data do titulo, qu e de já ariamvoiliar
• petição do rop.'iyitro;

Itja 'poro de sua acqu • siclo, CCM refeuncia á li lur,•za
.rç data da 41sc1ipt1ra. min lambem deverá 51 apr(•••,eni

i) as lol;ições . de passageiros de 1'. 2" e 3
• delermi ,,Lada•s dçç'accordo com e art,. 137 (test- re,itio-
mento.

Art. 3'. O polido (1 ,, registro • será feito mediant e remie-
Tiimqvio á anknidade competente pela i a•oprietario	 1'
vresenl ante le;•al. Ilalvendó mais (12 um proprielo,
momo do que ti \ er maior imintrão O. 5 . 11111) iguaes Os
aio do rprcerilaille	 ,11Vi1hl41e11t O ef,eelht , l e p.•10-1,
141,eri 1 f4,010 n ; ipiabiln 11 ii • (11(10	 rcg,:istro Vir feito i p 1,,
»r(i sentaJlt	 do mio;ritarm, 4leverá ser .apriserg aii;, a
eu-ração com poderes especia,es para o caso, (.1widain e ule le-
galizada por liet ai io publico.

Paragraplio on:co. Ao requerimento pedindo re..2.is.fro
deverá juntar:

0) &Ha	 polo proprielario
todas as v indas no art . 33;

fW certidão do idade ou documento legal que tvrilVe
• qualidade (It. cidadão brazileiro do proprietario ou li 'red• ;

r'; cit iliío to 110,,rpuo•de arqueação feita pela alfand -,4a;
ii icerlidão da vi-Joria.
A to.. la. I , rova	 tolo al g uma 0,01_01rea0i0 iji rada r00

nar,iiromil, não 0 o n ,	 o registro foi oro ido subrepi
OU .411(` , p s f . I'dt ql. d sis 111-7.55 1I!,4 efilli I ier)(18 1,1*, • ‘ • N2:
para Ál• .sria nacionaliza.eão. o capitão 110 porto (l'\ rã 'i ro-
ceder i suo appreliens, pril-a á disposição do jui/ seryio-
nal e wi-a prov isOria h sob sua guarda, ,a .11 ser le-ineado
deposifitrio •dorini t lvii. coiliderada.8 eflui° contrabando 11 ,, mer-
cadorias oncootradas 1 bordo e procedendo-se em tud,: o 01115
de accOrdo cob.] a legislaçã„o viger/te.

Art. 3,n5, O k,,apitão do porto, importar da alfandega. agente
consular okit. aulnridade a (picai etnafretir o registro não cen-
Itentirá na Notansférencia ou baixa do Jn es ino registro iii (10,1
tenha sido reiinto o deposito de quantia suffici-nle para o
Pagamento daQ Aolladas e despezas de repatriação da Pipi
pagem, coliforme es J SpeetiVOs cnn trats 113 elpgaj limem° e
na falta destes; caleulados,	 feride OS pre1;IN	 Yi;(tr liara

NOvernbro de 1913
GEMI*	

Art.. 37. .1 carta de nacimialização do navio que pe:lier a
ir:alidade de brazileiro 00 b'Pr desmanchado, será arcliivada na
r "Parl irão flue a t:ver expedida.

• Ai!, 38. 4i.-. agentes di Capitania do Porto, ns prai	 ria
c ,I,Sia e das borras são obrigad(N a denunciar á Chpitania
Porto a s endbrrações que incidirem nas ilisposiçõ s do 111-
ligo ,;inl •rim.

Ari. 39. Nenhuma mudança (te nome da eh»barracão -cá
Fila sem preceder autorização da capitania, onde estiN-r cila
registrada.

Art. Id. A Ir nsferencin 111 transmissão (10 ti 1 •001'i . •':1110.
Te	 ,01111-1r.rw..,54)	 1•001iPl'ida no porto em mio
t:'ansarção s reolizar e. á autoridade para isso competente,
s•gundo as clisp,,sicões; do art. 3 1 e ,eus ty,ragrapbos.

.1/ . 1.	 São kentos fie registro;
a' as embarcações (pie laxem ft pesca nas costas.

tadas as 1H,o•ições do r;4111 . :Enclito la lospeciOria
b;	 P1111 n d i • viteõe n e'illpr o ga l 'aS exclusivamente i ms sr-

Nif;OS de relin me ;eis pintos	 rios naN-egav, is:
ci Fl g 	 V.'111	 li MO\ dliS 1101•	 dez-

I :nadas	 HM' 410S 1/01..1 0 'l ae transporte de passageiro.;
bagauen s ,	 o s. e1 viço de carga e descA .ga e / lil1H. 1 .11 . 1O (10

111erea110lii'	 iã	 -e ell111111'e11 . 0i1001.10 nste minto a s em-
hareaçõ, s ch,s'inad.is ao ti • an•-• porle	 u	 niercadori s
Loiras :linda não dsparliadas para o consumo e Iran=p•riadas
¡tos navios lO	 ii	 Ilverem 1raz p lo e f ,,-.)rein d•:=Linathas asai-
1 tui_lj4' s do interior;

n IS i • n)l):Irear. ,-io : ao serviço das associações	 prati-
e.hgein,	 I	 i:ert	 110 1..1erele:

zN.	 110;,0,., clii ai s , ignrib ., s e clialana.,• e outras
melliaides movidas	 vela, O remo ou p..-d • qualquer espe,:io

te 11101 , 0';
f	 sias .. 11)1E) real:51'S 5-1'5 ,) arrolail l.s nas capitanias dog

1	 0;1 filiO	 nas repartições PM (pie s ., faz o
:c.18110 , 101' 1 111111ft (1110-/10111110 1.10 'OU propriciari.i 510 pro-
ui..olor.

moio. O arrolainento se rã Ile rloalt . 'ot ." 1 3 o
baixa	 tia capilania si po/L•rá 	 re_

II rimem() do pi lwirtaro da embarcação.
.1rI. 12, Para os effeito 410 artigo :nt(cedc,nle terão as

apitatilas ile pGrloS ol.Icgaius 1011 livro e s pecial	 11i Ti.)
lanç,1 ãoa ,	dáS retal i vás ás enlbareaçõcs

PaHi;.,raptm lolica. As ludas conterão:
0) 1 1 , 0) 1 0 li 1 . in1(. .ireneãO, 0U lypo d	 cori-irtiveão 1 ar-

mação;
...01115 dimensões principaes em medidas 1,11iiiriei:‘,.;
lypo .1e niac I lina O força caNallos nomina	 typo 1 nu-

mero da s c,Ideiras com indiraçf:-.n da pres-ão d	 r.::„iiii••11
-ys1enia. iipl'I n 1)W-or;

r.V -eryico O iii	 e 1c,;iina;
0) data o lilr ia construcção;
f. nom+ ,	proprie;arm e respectivo
g. !o! ;leão ii	 'arga 1 paSS'SHPOS.

13. Nenhuma embareação das ronlprelien iidas
art. 11 podrá -cr utilizada ,•eni ler sido arr,)1..da na lArtila
do tuil riu	 11i1 , rior.

Parngriii n lio tin j o. ()ti infractores illeOrrerr10 na rouba
de 10' a	 0, implista pela c.tpilailia.

Arl. 1 . 1,ithilina embarcação será registrada sem qim
pro N e mu , cxj...1, ,p1 a bordo em perfeito funcciouaineido lodos
os apparellio.s pr , risos para 01 501'N'icOs (le prtonagein, do ii-
Cliii), li illumMacão, os sigllaes e OS lillar,ies iitdispensAvel:

á seglIrallea da naveg.ição 1110 mares baldas, e rios, bom emoli
os mio forem proivisis para OS arri jlenteS do mar 1 , meio ., do
il: (lis passageiros.

Paragrapli0 mico. A z esperifieações o o numero
;q)pardlins 1 11/"i05 de saIN-arão serão estabekc j dos 1/ ),

ff,p.mo da: capitanias dos 'Portos. Os prumo s det (rãO ser
syst ana p , rfeiçoad0 i.te moda a que po-sam ser utiliza-

d, I s VOIll O OUVI()	 ifildailli.'1110, 1111;1011u transportar
,ageiros.

1'5. .1S' demaisdi s po s ieões ueferonles ao prne(.s,0 lj
registro e arrolamento. a suo .transferetivia, as suas marcas
o titulo, a alienação, transhilisão ou transferencia de pro-
priedade, e olo penhor parcial ou total das embarcação', ao
' pagamento de di‘Állas contraltidns pelo ca pi tão, insolveneia
do propriebruio einl)argo de sua embarcação e quaesquer
outras line so refiranh a alteração ou annhillação lo registro
ou arrolamento e á responsabilidade dos proprietarios dos
navios, serão reguladas e resolvidas pelo Coligo Cominercial
e leis vigentes.

CAPITULO IX

Dos c..snrr.iEs E mi,;wrihrs DAS ris 113:1111;.11AES NERCANTI.Ig

AH.' .56. O commando das embarcações mercantes só po-
derá ser confiado a hrazileiros que forem officiaes de /lúdica,
COM diplema de capitão de gladtlini weronte, ou aos que ti,

DIARIU õuiIeIAL

f io° $2.ffi ros no porto de procedenciaj : •

5
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1 einembehitios .estipulados em estaMpilhas,' conforme	 tabella.
annesa.	 .	 -

Arl . 50.. O Ululo de mestre de pequenseialbothOnunão 1)94.'
dera absanger mais de unia circumseripção.

(is patrões ou armes das embareaçõe:s empregadas na•na--
\nação dos trafegos dos uoctos deverão ser cidadãos brasis:
leiros, maiores de 21 annris e exhibir provas- praticas . de ha-
bilitacão profissional e de. vonhecimento pratico de toda a.
área stavegavel tio porto em que estiverem matriculados-. -

' Paragrapho unico. Esse exame seril• prestado a qualquer
-tempo perante uma commissão nemeada e presidida pelo
capitão do porto •e composta do •palrão-mór e do pratico-miSr

; do porto, podendo ser este substiluido• por pessoa competente,'
:a juizo do capitão' do porto.	 .

Art. 57. Para serem submettidos a exame os candidatas.
deverão inovar:
• 1", que sabem ler e escrever e conhecem as quatro opera-

ções sobre mimosos inteiros e os systemas- de pesos e medidas;
i	 2°, que Icem- trabalhado durante tres annos em embarca.-
' ções movidas a machina no trafego do porto;

Art. 58. Deferido o requerimento, o capitão do porto ex-.
pedirá a portaria para o exame, que versará sobre as seguintes
materias:

1", conhecimento da arte de marinheiro;
2°, atracar e desatracar em todas as condições de venta

e mar;	 -3", conhecimento do rumo das agulhas, sua nomenclatura.
e valores o da maneira de dirigir por enes a embarcação;

4°, noções praticas da direcção e velocidade das correntes.
e movimentos das marés no portn•;

5°, ventos reinantes, conforme as estações, sua influen-
cia sobre -as aguas, precauções para evitar ou aproveitar seus-
effeitos na navegação do porto;

60, pedras occullas o perigosas, sua posição; baixios, ca-
naes barras de rios, sua profundidade;

nomenclautra das pontas do terra, ilhas e °nadadas-
comprehendidas no porto, profundidades destas e ao redor da-
quellas;

8", modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia" ao
mar e prestar soccorros;

9°, conhecei'. as luzes regulamentares do • bordo e saber
manobrar com a embarcação para evitar abalroamento;	 •

10', regras de policia naval o das principaes exigencias.
deste regulamento.

Art. 59. Findo o exame, o secretario dg Capitania lavrará,
- o respectivo termo em livro proprio,. o qual será assignada
por toda a Commissão, passand0-se ao candidato approvado o
titulo de patrão ou mestre de 2 a classe.

Paragrapho Unie0. Esse titulo, depois- de pago o sello do
verba,. segundo o regulamento respectivo, deverá ser .apresen-
tado a Capitania, ein que se tiver realizado o exame para ,ser,
registrado, cobrando-se o valor dos emolumentos devidos, .em:
estampilhas, conforme a tabella.

Art. 60. O exame de que trata o artigo antecedente s.eril.
gratuito, não podendo o candidato reprovado sulnnetter-se.a.
neva prova, siuão passados seis meses, contados da inhabilis -

Art. 61. As demais obrigações, direitos dos ca pi t ães,
ires ou armes serão regulados pelas disposições do Codigo.
Commercial e leis em vigor. 	 . .

CAPITULO X
Dos PRATICOS DA COSTA, DAIIIIAS E Mos NAvEGAVEIS

Art. 62. Ninguem poderá obter titulo de pratico das cos-
tas, barras, lagos e rios navegaveis sem provai': 	 •	 -

1", que é cidadão brazileiro. maior do 2.1 aniles do idade;,
2", que tem bom procedimento verificado eia folha cor-

rida;
3 0, que sabe ler, escrever -e as quatvo -operações sobre nu-

meros inteiros e decimaes e os systemas de pesos e medidas;
• 4", que praticou embarcado, pelo menos- cinco annos,
-reg ião em que quer ser-pratico, o que será provado com cer-
tidão.de sua matricula pessoal e 	 de equipagem, si houver;

5", que foi habilitado em exames perante commissão no-
meada pela Capitania do Porto.

Art. 63. :Xinguem poderá ler matricula de praticante de.
pra (no sem . provar. :	 •

I", que é cidadão lirazileiro, maior de• ••13 annos;'
• 2", que sabe ler e escrever o tami c tis (malva eperat:IleS'
• solte numeros inteiros. e &tecem-eis, os syslienas de pesos e
-medidas;	 .	 •	 s-

3"; que leni noções de ai-te de. masinlieiros • 	 ,
4s que csenitece Os 111.111% de	 s
5", que esteve emliareado sim anilo, o mie sissi •i -ovado •

(..citri a matricula pessoal- e O rol' de equi l inge i l l , si•bouver..	 .
pagamento do sebo de verba devido nas repartiçoes compe- 	 Are 64, o , cantudato a Idulo do pratico requerera c:nine--
tentes, 'serão apresontados 'á. Capitania ent que se tiver reali- tia° capitão do porto, que designará a rx.'spectiva , eounnAo.
Pdo aexamp, Atjp do s.eren, r .w1sgo n44, pobt&.tio-pe	 .gual,ra pre$,idente.

yéregrpertencido ah Corpo de"Csijohatentes da Armada, refor-
mados . OU d ehilssiot tcio, e contarem 'mais da minei) Rimos de
Offectivo embarque»seni prejuiZo dos • ilirettos adquiridos;

'il
everão Ler- capaeidade . civil para liontractar validamente,
idão, pratica e condições necessarias a commandar navios,

segundo estabelecem a lei em vigor e este regulamento..
,	 Art. 47. Os capitães de marinha mercante serão eiassif;-

.Cados em .capitães de longo curso e capitães de eabolagem.
Art. 48. Serão capitães de longo cueso.os, eapitã es de. ca--

'botagem que forem-approvadas nas escolas do paiz, do Confor-
inidade com as leis que as regem e contarem mais de cinco
annos do effectivo•embarqu,i, como capitão de cabotagem.

Art. 40. Serão capitães de cabotagem Os primeiros- pis
lotos marilimos que, perante as mesmas escolas, obtiverem
approvação nas materias actualmente exigidas para essa fun-
ção e contarem mais de cinco unos de embarque como pi-

lotos.
Art. 50. Os capitães de longo curso poderão commandar

'flua 'quer embarcação, seja • qual fôr a navegação em que ella
se empregar; os capitães de cabotagem, porém, só commanda-
rão navios de grande • e pequena cabotagem e 'de navegação
ánterior.

; . Art. 51: O comrnando das embarcações empregadas na ca-
botagem, armadas em hiates,•barcaças e palhabotes, bem como
-o das embarcações empregadas na pequena cabotagem no in-
,terior dos rios, poderá ser confiado a • mestres de pequena
cabotagem que contarem mais de tres annos de effectivo em-
barque em navegação iniu'itána ou fluv:.al nas costas ou rios
A que se destinarem.

- Art. 52. Mestre de pequena cabotagem só poderá ser o
'cidadão brazileiro maior de 21 annos, de bom comportamento,
!sue tiver sido marinheiro e exhibir titulo conferido por uma
Commissão nomeada e presidida pelo capitão do - porto, na
Capital Federal e nos Estados , e composta de dous praticos
tni mosl MS da respectiva costa ou rios.

ParagraPhe unico. Para requerer esse exame, que se rea-
jizará a qualquer tempo, o candidato provará:

a) que sabe ler e escrever, conhecimento das quatro 'ope-
Tacões fundamen(aes sobro numeros inteiros e dos systemas
do pesos e medidas, com atlestados de estabelecimento de in-
strucção.

b) que conta mais de cinco rumos de embarque, como
niatrisulado na Capitania do Porto do Estado, em cujas aguas
nuer ser mestre;

c) que é.cidadão brazileiro e maior de 21 annos;.
Art. 53. As prova de habilitação profissional versarão

'Obre as seguintes matulas:
• .1°, conhecimento da arte de marinheiro;

2°, atracar e desatracar em 'todas as eircumstancias de
Neuf.° e mar;
• 30, conhecimento dos rumos de agulhas, sua nomencla-
tura e valores, o da maneirado dirigir por eitos a embarcação;

4 0, noções praticas da direcção e velocidade das correntes
.4A trecho da cosia onde pretenderem navegar;

5", ventos reinantes, conforme as estações, sua influencia
SSibre gs aguas, precauções para evitar ou aproveitar seus ef-
t:eitos na navegação no trecho da. costa;•

.• 6", pedras ocultas e perigosas, sua posição; baixios, ca-
lmes, barras de rios, sua profundidade; portos de abrigo ou
do espera; tudo nos. limites das circumscripções em que pre-
tenderem navegar; • •

7°,- nomenclatura dos pontas de - torra, ilhas e enseadas
Comprehendidas na costa, profundidade destas e ao redor da-
ouellas;

• 8", mop de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia ao
mar e prestar os sucessos; .

9°, conhecer as luzes regulamentares de bordo e saber
manobrar com as embarcações para evitar abalroamento;

10°, regras de polivia naval, deveres dos capitães ou mes-
tres e conhecimentos das principaes exigencias deste regula-
Mento.

Paragrapho unico. O candidato reprovado nesse exame só
poderá inscrever-se de novo decorrido uni armo da inhabili-
tação.

Arts 51. O resultado do exame será consignado em - termo
lavrado em livro proprio e assignado pelo capitão do Porto e
Dela commissão examinadora, percebendo cada examinador
5$ pelo acto do 'exame, • pagos pelo candidato na occasião de
p requerer.

Art. 55. Os candidatos spprovados receberão Litulos pas-
sados pela , Capitania de Portos e assignados pelo inspector de
portos e- costas. •

. Paragrapbo !mico. Esses titules, depois de satisfeito o
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• :Papgrapho commissão se comporá, além do pre-
dent:e, do patriloAndi' - m- dQ, dous despi:ativos que forem tlesi-

padeapeja sorteeentre:es existentes na localidade.
a() •candidato,,, tendo. despachado o seu requeri-

mento, tirará a competente licença para exame pela qual pa-
,gará 5$ em estampilhas, e que será valida por seis tune: si o
candidato não quizer fazer desde logo o exame, o que tleverá
constar no requerimento. 	 a. •

66..:0 candidato, antes de prestar exame pagará 10$
para os deus examinadores.;:

•Art. 67..0 exame-para ,obtenção do titulo de pratico um-
' siará: de apparelhos e manobras das embarcações; preceitos
para espiar um ferro ou aneorote, meio mais vantajoso de dar
ou receber um .cabo • de reboque; rumos da agulha; indicações
barometricas e thermometricas; signaes tanto do emita() in-
ternacional como peculiares da Praticag,em; estabeleeimente•s
das marés; direcção e velocidade das correntes, já nas barrae,
ballias e portos, já nos rios elagos, já na parte do littoral com-
prehendida dentro dos limites da pratieagem; direcção. e lar-
gura dos carmes nas mesmas-barras, bahias, porias, rios, lagos
e costas do mar; sua profundidade-por oceasião das baixas
marés de syzigias o dos grandes rasantes dos rios, movimento

-borario das aguas nas differéntes marés e enchentes ou vd-
&mies:- natureza. do solo submarino; marcas, boias e balisas
para guiai' a navegação; ventos reinantes, sua intensidede e
direcção: direcção, largura e' profundidade dos carmes; bancos
existentes na circumscripção da pralicagem, sua posição e na-
tureza, extensão e configuração; profundidade de agua sobre
elles quer nas baixas' marés de syzigias ou grandes rasantes
dos rios, quer nas marés quadraturas ou nas rasantes ardina-
rias; trato da costa comprehendida nós limites da praticagem:
meios de soceorros aos naufragados; regra para evitar abal -
roamento no mar e regulamento de balisamentos.

Paragrapho unia). A prova relativa ao conhecimento das
canaeá, barras, etc., deverá, sempre que fôr pessivel, ser exhi-
bida a bordo de Uma embarcação que será piloteada pelo exa-
minando.

Art. 68. O examinando será arguida por espaço nunca
maior de 30 minutes, para cada um dos examinadores.
„ Art„ 69. O exame para obtenção 'de matricula de prati-

cante de pratico será feito a requerimento do candidato nas
mesmas Condições dos pratiebS, e será effeetuado por uma com-
missão presidida pelo capitão do porto e composta do ajudante
e do patrão-mói:, si houver, ou sómente dos deus primeiroi
e de.um escripturario da repartição, podendo Lambem, na falta,
ser chamado um pratico da localidade.

Art. 70. O resultado dos exames constará de termo lavrade
c ossignado pelo secretario e pela commissão examinadora.

Art. 71. Os títulos de pratieos serão passados pelas capi-
tanias dos portos, e remettidos á assignatura do inspector de
Portos e Costas levando tambem a assignatura do capitão do
porto.

Art. 72. Os titules de praticantes de praticos constará da
matricula respectiva.

Art. 73. O titulo de pratico 'depois de satisfazer o paga-
mento de sedo de verba nas repartições de rendas federnes
deverá ser apresentado á capitania para ser registrado, co-
brando-se o valor em estampilha conforme a tabella.

Art. 74. O titulo de pratico depois de assignado pelo in-
•pector de portos e costas será devolvido á capitania para ser
registradoa depois de satisfazer o pagamento de sello de verba
devido nas -repartições de rendas federaes, cobrando-se o valor
em estampilhas conforme a tabella.

Art. 75. O candidato reprovado só poderá fazer oriteo
exame seis mezea depois e mediante novo pagamento das taxas
e. emolumentos devidos.	 • •

CAPITULO XI
DOS-SEGUNDOS COMMANDANTES OU niMEDIATOS DAS EMBARCAÇOES

iDneANTES

Art. 70. Os segundos eommandantes das embardações
Mercantes (immediatos) serão cidadãos brazileiros e só po-
derão exercer Use cargo, nas embarcações de longo curso, os
que tiverem carta de capitão dessa navegação, substituindo o
commandante em todos os seus impedimentos, com as respon-
sabilidades' dessa' funcção.

Art. 77. Toda embarcação mercante de longo curso, de
grande ou 'pequena cabotagem que exceder de 200 toneladas
de registro, si fôr á vela, ou de 300 si fór á machina, não po,
dera navegar sem ter a bordo um 2° eommandante ou. immo-
chato.

Paragrapho unico. As embarcações que- fizerem a nave-
gação fluvial exclusivamente, mesmo excedendo .o. porte fi-
xado neste artigo, estão dispensadas 'de terem imMedifito

cornmandante.	 •
Art.	 As funcções do 20 .commandante nas .embareaçíj,

giie sé destie-am á grande cabotagem só podem ser -erof,.:as

por capitão dessa mesma categorias cabendo-lhe o .command9
no impedimento do :commandante.na fórma do art. 76 -in • finei;

CAPITULO-NIT • "i 	 •))

DOS PuLo'ros,
• •	 1	 •

• Art.79. Os pilotos que são officiaes de nautica para o ser,
viço e manobra das embarcações á vela ou' á- machino, deve,
rão ser cidadãos brazileiros, maiores de 21 annos,; tendo • sido
praticante de piloto em navio á vela' ou á inachina durante
tres aflitos e mostrarem-se habilitados' nas • materias que-Con.-
stituirem o curso de pilotagem - creado Por lei.•

Art. 80. Os pilotos serão maritimos e fluViaes;
Art. 81. Os pilotos maritimos dividir-Se-hão 'tOM duas

categorias: pilotos de primeira e de segundaeelaáse;
.§ 1.° Serão pilotos tio primeira claSSe Os de, segunda,

de accórdo com as disposições da lei vigente forem appró-
vades mis materias por ella exigidas e tiverem, pelo menos,
Ires annos de ef reei:iro embarque como' pilotos de segunda
classe em navios á vela Ou á macbina.

§ 2.° Serão pilotos de segunda classe os que, aPprovados
pela mesma fórma estabelecida antecedentemente contarem',
pelo menos, dous annos de embarque em navios á vela , ou 'á
inachina como praticantes.

Art. S. Para admissão nos cursos de Pilotag,em, tanto
maritima como fluvial, nas respectivas caceias dever-se-ha

r)
rovar a habilitação em pertuguez, inglez, arithmetica, alge-
ra, geometria elementar e trigonometria reetilinea, geogra-,

Mija, pliysica, noções de cosmographia e desenho linear.
• Art. 83. As embarcações mercantes á vela e á Inachina,

respeitada a disposição do art. 77, exceptuadas as de pesca,
çlo trafego do porto e do recreio, terão um piloto, si fizerem
a navegação de pequena cabotagem ou fluvial; dons pilotos
si se empregarem na navegação cio grande cabotagem; e tres
pilotos si se destinarem á navegação de longo curso, sendo
que nestes dous ultimes casos um dos pilotos, pelo menos,
deverá ser de primeira classe.

Paragrapho unico. Toda vez que entre os ()Moines de
qualquer embarcação que se empregar na navegação interior,
houver um ou mais praticos legalmente habilitados e que
declarem nas capitanias assumir tombem a responsabilidade
da praticagem, por termo assignado, se permittirá a•esse ou
• esses officiaes a accumulação dos respectivos encargos.

Art. 81. As cartas de piloto fluviatnão darão aos que ás
poSSuirCM direito de exercer a profissão fóra dos limites da
zona nayegavel, para que cilas habilitam, devendo-se de .ora
em deante ter muito em conta, nos exames, a parte relativa á
navegação fluvial.

CAPITULO XIII
Dos MACIIINISTAS

'Art. 85. O serviço de machinas tia; embareaçoes mercai],
tes só poderá ser confiado a cidadãos brazileiros, maiores de
21 nonos, legalmente diplomados, de acciirdo com as exigencias
deste regulamento.

§ 1.0 Serão machinistas os diplomados pelas escolas respe-
ctivas, na . fórma dos regulamentos que as regem.

§ 2.° Ajudantes machinistas,' os que -forem. examinados
o approvatios nos Estados, onde não existirem escolas, por urna
commissão de profissionaes, presidida . pelo capitão do porto
e por este nomeada.

Art. 86. O exame, neste ultimo caso, versará sobre o' pro,
gramma que fôr organizado pelo Conselho de Instrücção da
Escola Naval e approvado pelo Ministro da Marinha.

§ 1.°' Os profissionaes que devem compõr as mesa-4 do
exames, serão nomeados, ad hoc, pelo capitão do porto, d nn-
fre o engenhoiros navaes ou engenheiros • machirtistas que4
tenham exercício na Capitania eu Arsenal mi que estejam.
embarcados em alg um navio de guerra dentro do porto, e na
falta destes, por profissionaes civis de reconhecida empe-
fenda.

§ 2.° Os candiadatos, antes de submetterem-: se a exame,-
pagarão a quantia de 10$ para dous examinadores • si estes
pão forem funceionarios da capitania. 	 . .

Art. 87. Os requer M requerimentos deve ser escritos'ea asisigna-
dos perante o secretario da capitania é 'instruidos com attesta--
Os de estabelecimento de instrucção secundaria, et:field.
ou particular, com que prove o candidato estar habilitado em,.
pertuguez, pratica das operações fundamentou sobre nue:À-
ros intejvos; fracçõe s mobilarias e deeimaes, systerna me;trical
einorphologia geornetrica.	 .	 '•	 • .	 .•	 .

§ 1." O pretendente a ser examinado. provará, eom do-,
eumentos - que tnernçaM fé, ter-a idade de 21 .annoS Completos
e -bom comportamento, 	 :

-At:cedes os-documentos exhibidoá sea. pelo :capitão:
do podo CxliCdidá -á portaria r:9P.COdeudo. e texame ; posando.
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'o candidato por essa portaria o s2l10 devida em estampilhas
tederaes, c'onforme .a tabolla annexa. E,sa portaria autori-
-vando o exame valerá apenas durante seis MOZ,?S, a ea»ter do
tia em que fôr ass:gnada pela mesma auloaidade.

• Art. SS. Os exames pi estados na Escola Naval e nos Es-
tados, na firma estabelecida por este regulamento, serão va-
lidos eM, toda a Republica, sendo que o candidato reprovado
'só. poderá submetter-se a novo exame 11111 anno depeis• da
Inhabilitação.	 es •

§ I.° Para cumprimento dessa disposição as inhabiliiações
:havidas em qualquer dos estabelecimentos comprebeedidos
nos artigos eupracilados , serão immediatamente come-Arnica-
das a todos os outros, registrando-se alphabeticamente riu

propries os nomes dos inhabilitados.
Art.89.Terminando o exame,será lavrado em livro proprio

b respectivo termo pelo secretario da capitania, que deverá
asSignal-o, bem como toda a commissão examinadora, expe-
dindo-se 'ao candidato approvado o respectivo titulo que, de-
pois de assignado pelo ministro, será registrado na capitania
em que se tiver realizado o exame.

Paragrapho unico. Ease registro, depois do pagamento dos
'sellos de verba nas repartições de rendas feclevaes, pagará na
P.-aP itania o seu valor cln estampilhas, conforme a tabella.
— Art. 90.0 candidato apprOvado para o exercicio de machi-
nista na marinha mercante só poderá obter o respectivo titulo
prOvando ter servido como foguista ou ter praticado em na-
vios a vapor durante um armo e trabalhando em offieinas como
ferreiro, Serralheiro e caldeireiro durante outro anno.

§ I. Os attestados comprobatorios desses serviços a bordo
e trabalhos em °Manias só serão validos quando estivarei):
vubrioados peles commandantes o chefes de maehinas do navio
.nn que o candidato tiver embarcado e Quando houver decor-
rido deus annos outro a data da assignatura e a apresentação
deites.
- • • a 2.° Os attestados de que trata o paragrapho anterior
viciem ser substituidas por certidões dos rias da equipagem
dos navios em que houver embarcado o candidato.

§ 3.° Os altestados de trabalhos eia officinas serão aus
thenticados pelos proprietarios de offieinas navaes, legal-
mente licenciadas pelas capitanias dos portos. 	 .
• Art. 91. Só poderá servir' como primeiro machinista
bordo de embarcações que faz-nu longo curso, grande e'peque-
na cabotagem o navezação interioe ou fluvial, nos termos
deste regulamento, o .dipmmado mis tiver servido pelo menos
Ires. annoe como segunda machinista em embarcação da mesma
yategOria.

Art..92. Os actuaes machinistas que tiverem obtido suas
attas por força do regulamentos anteriores, continuarão a

exercer as funcções a que cilas lhes davam access& aespÉita-
dos os direito, adquiridos.

Art. 93. As capitanias poderão expedir matriculas de
aprendizes machinistas aos individuos que as requererem e
provarem que"foram approvados por estabelecimentos de in-
i,trucção secundaria; publiros- ou particulares, nas seguintes
matarias: portuguez, pratica das operações fundamentaes so-

, brO numeros inteiros, inações- ordinarias e decimes, systema
lnetrico o morpliologia gemnetrica, e apresentarem attestado
yom que provem haver sido vaecinados e revweinados contra

. CAPITULO XIV
DA CONSTITUIÇÃO, UNIFORNI E E MATRICULA DA TRIPULAÇÃO DAS

EMBAIMAÇÕES MERCANTES

Art. 91. A tripulação das embarcações da marinha mar-
eante brazileira compor-se-lia de cidadãos. brazileiros, e sorri
constituida por capitães ou commandantes, immediatos ou
segundos conunaudantee,.pilotoe, machinistas, mediros ou ia-
F.Pectores sanilarios, mestres ou contra-mestres, artifices, en-
carregado da telegraphia sem fio, marinheiros, moços,, foguis-
tas', carvoeiros, cozinheiros e os empregados precisos para o
'eerviço dos passageiros.

Paragrapho unic.o. Poderá a companhia ou empraza, lei
CM seus navios, além dos praticantes &migados por entrados
flue tiver com o Governo, os que julgar precisos á sua eeo-
pepsia interna.

Arte 95. Tocin o cidadão. emquanto regularmente mal ri-
'miado na marinha mercante, estará isento do serviço de

uariila. Nacional e.do Exercito, sujeito,	 ao da Armada,
."na firma 'da lei, pelo sorteio regularmente organizado.

- 'Art.' 96. Xinguem será considerado tripulante de em-
barcação mercante nacional, qualquer que seja a sua categoria,
sem estar matriculado, o que se • fará a todo o•tempo, devendo

"essa , matricula• ser vizada annualmente em qualquer daS •capi-
lanias da Republica.

Art, 97.• A matri cula se effectria na Capitania á vista da
• requeriment o assignado pelo proprio matriculando ou a rogo
dello perante o capitão do por',o e duas testemunhas. devendo

eeonslar na petição: o nome, • filiação, nacionalidade, idade,
, eetado, residemea e ramo de vida.' 	 .

r, tilierente juntará certidão de idade ou documento le-
gal que a supra, e de comportanssnlo, passado pelo (talagada-
de policia do togar de , moradia. de preferencia caderneta
idantificação passada pela repartição competente, docuinentos
estes qua ficarão archivados na Capitania.

1." Aos menores de 21 anus se exigirá lambem por-
42 ..cripto a firma reconhecida por nobario publico a permissão.
dos ies. tutores ou juizes competentes.	 ••

	Aos estrangeiros se fará mais a exigeneia dia decla-
ração de respectivo consul, a qual servirá de licença, si uella
a previ; do idade estiver acompanhada da de identidade de-
pessoa.
• 3.° A Capitania do Porto não matriculará, sob qual-

quer pretexto, individuos menores de 16 atines e procederá
no prneaseo e regimen da matricula de uca:tardo-com as distee-
sicões do regulamento das Capitanias não revogadas pelo pre-
sente.

Art. .P8. A matricula deverá conter: nome, filiação, na-
cionalidade, idade, residencia, fomo de vida, signaes eara-
cteristicos e particulares, podendo mais ser adoptada- qual-
quer prova de identidade, quando- o Governo -julgar conve-
niente, além da assignatura do matriculado.

§ 1. 0 Depois de feito o lançamento de taes declarações-
em livro especial, distribuido segundo a ordem ,alphabelica
do nome dos inatricadados, se lhes entregará uma caderneta-
instricula, isonforme o modelo approvado.

S 2." Na. caderneta-matrieula se farão as •annotações da.
data e togar de embarque e desembarque, destino da viagem,
comportamento, capacidade e mais exigencias do presente re-
gulamento quanto ás rondiçõas requeridas Para o exereicio,
de cargo de categoria superior: , o nome do navio, -numero e
porte de registro e tonelagem ou força das machinas.

§ 3. 0 A tripulf.ção das embarc•ações da marinha mercante,
inclusive o inspector sonilario, deverá usar uniforme de aia-
ardo com o regulamento das companhias a Que a pertencerem,
desde que este não se confunda com os adoptados pelas- cor-
pernões militares.

Art. 99. O minimo da equipagem de cada embarcação,
será determinado pelas Capitanias dos Portos sob Pro pos t a 'd os-
armadores, -conforme as necessidades do serviço a horto, a.
tonelagem da embarcação' e a navegação a que se destinar,
dentro do prazo maximo de 30 dias da data da proposta.

§ I..° Aos navios desarmados e ancorados em logar se-
guro a juizo do capitão do porto, só lhes será exigido o pessoal.
strielamente neeessario para a precisa vigilanein.

2.° Toda a vez mie o proprietario, arialador nu capitão-
não so conformar com a deliberaaão da Capitania do Porto a
respeito do minimo do pessoal effectivo de cada .èmbareação,
poderá recorrer desse acto para o juiz federal da praça cio
que tiver ancorado o navio, com audiencia das resPeetivas-
companhias• de seguro.

a 3." A marcha desse recurso que não admiti.° delonga,
será summaria, ouvidOS O capitão tio porto e mais interessados,.
independente cie audieneia

CAPITULO XV

AJUSTE DE SOLDADA DA GENTE DA EQUIPAGEM, SEUS DIREITOS;
ODRICAÇõEs

•Art. 100. O capitão ó obrigado a dar ás Ressoas da 'aqui-
pa.gern 'unia nota por elle assignada em que se-dèclaT'ii -a na-
tureza do ajuste, preço da soldada e a' lançar na mestria nota.
as quantias que se forem pagando por couta. •.(Colligo CeiU-
marcial, art. 543. ,	 -

Art. 101. As condições lo ajuste entre o capitão e a gente
da equipagem, na falta de outro titulo do 'contraia°, proslirtl-
se pelo rol da equipagem, subtendendo-se sempre comprefien-
dido no ajusle o sustento da equipagem. Não cong ando odo-
ro! da equipagem nem por outro escripto do conirecto O tempo
determinado do ajuste, ontentle-se sempre que foi por iagem
redonda ou de ida e volta ao togar em que se effectuou O rol
da equipagem. (Codigo Commercial, art. 5-13.)

§ 1." Os aj ustes entre o eapitão e a gente da equipagent
provam-se ainda pelo livro de receita e despeza OU por es-
erirdura publica ou particular. '(Codigo Commercial, arti-
gos 467, 503 e 5-14.;

• § 2.." O ajuste por mez apenas significa que a soldada serás
paga mensalmente, emcinanto durar a viagem, não sendo,- pie--
tanto, permittido ao marinheiro ou qualquer individuo
'equipagem deixar o serviço, findo o mez- vencido, e assine eiti-
emanto durar a viagem o individuo ajustado ó obrigado a
prestar os seus serviços.

Am t. 102. Arbando-se o livro de receita e . despsza do
cio ronfoarne o- rei da equipagem e escripturado com rego-
laridade, fará inteira fé para solução de qualquer duvida role
possa suscitar-se soliro as-condiaões • do coldracto das soldadii,
quanto, porém, ás quantias Cul reQuos por corda prevalecerãos-
ene caso de duvida, os- assentos, lançados nas notas . de ipits
trata o; art. 100. .(Codigp çommereial, art. 554.1 •	 •
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Art, 10:3. As viagens são consideradas terminadas depois
da descarga no porto inicial do rol da .equipagem.

Art.. 101. São causas de força inaior.para rompimento de
• •Viagem : .	 -

oydeclarasão oe guerra ou interina° do cominarei() rol co
o porto de sabida e o porto : do destino da viagem;	 •

decia ixão	 ,do poli o ou peste. doslarada
nade existente. (Codigo Commerrial; art. 518):

c) prohibição de admissão, no mesmo porto, dos generos
carregados na embarcação; • • • 	 , .

d) detenção ou embargo da embarcação (no caso do se
não admittir -fiança ou não sser passivo! dal-a) que exeeda
ao tempo. de noventa (lias;

el innavigabilidade da embarcação acontecida nos sinis-
tro, devendo a prova do sinistro que a produziu fazer-se no
iogas onde acontecer ou no mais ViSit1110.

Art: 1(,5. A gania da equipagem Ode ser justa:
(ut pOr viagem;
b) para diversas viagens;
e) por viagem redonda ou de ida e volta ao porto de

sabida ;
d) por um prazo determinado:
O) por partos ou quinhões no frete.
Art. 106. Quando contraclados, por viagem redonda ou

para diversas viinsens ou por tempo determinado as soldadas
podem ser ajustadas ao•mez.

Art. 101. A gente da equipas= tem direito:
I", ao abono da soldada de um mez, além da que tiver

vencido. si depois de matriculada se romper a viagem no porto
inicial do rol da oqUipagem, por falta do dono, t'apit ;to ou
arretados. si fór ajustada ao mez, cá metade da soldada ajus-
tada si fór por viagem. Quando, porém, o rompimento da
viagem tiver log,as depois. dp sabida do porto inicial do •rol da
equipagem, os individnos justos ao 'noz toem direito a re-
ceber, não só pelo tempo vencido, mas lambem pelo que se-
ria necessario para regressarem ao porto de sabida ou para
chegarem ao do destino, .fazendo-se a conta por aquede que
se achar mais proximo, pa gando-se aos contractados por vi-
gero redonda como si a viagem se achasse terminada. Tanto
os individuos da equipagem justos por viagem, como os justos
ao mez, teom direito a que se lhes pague a•despeza de passa-
gem do porto de despedida para aquede onde ou para onde

-se a j us t a ram, q ue fór mais proximo, essa obrigação cessando
sempre que os individuos da equipagem possam envontrar
soldada no parlo de despedida. Si o rompimento da viagem
se (lés por cansa de força maior e si a embarcação se achar
no porto de ajuste, a equipagem só tem direito ás soldadas
-vencidas. (C:odiso Commercial, art. 547);

2", a ser paga polo tempo vencido desde a sabida do porto
até o dia cor que for despedida, si fôr contraclada ao tfieZ e
si o rompimento da viagem por cansa de força maior aconte-
cer achando-se a embarcação em algum porto de arribada.
(Codigo Commercial, art. 549);

á metade de suas soldadas, no caso de detenção ou em-
bargo durante o impedimento, não excedendo este de noventa
dias, si os individnos da equipagem foram justos ao moi.;
sendo, porém, aquelles que forem justos por viagem redonda
-obrigados a cumprir seus contractos até o fim da viagem.
(Codigo CommerCial, art. 550);

4°, a receber as soldadas por inteiro, si for justa o mcz,
e si o dono da embarcação vier -a receber indemnização pelo
c.nbargo ou detenção, recebendo os justos por viagem redonda
na devida proporção. (Cod. COM ., art. 550)

5", a fazer novo ajustc quando o pr•oprietnrio, antes de
começar a viagem, der á embarcação destino differente da-
ma-11e que tiver sido declarado no contracto ou a receber o
vencido nu a reter o que tiver recebido adeantado, si não qui-
Zi r ajuslar-se de IMO (CM:" Com., art. 551.)

6^, a ajustar- se do novo, ou a retirar -se, Si, não havondo
no contrasto estipulaçã•o em contrario, depois dc chegada a
embarcação ao . porto de Seu destino e ultimada a descarga. o
'capitão, em Iogas de fazer o se-tu retorno, fretar a sua °mbar-
cin.Ao para ir a outro destino' (Cod. Com . art. 552.)

'7", a recebo' um augmento de soldada na proporção ria
peolongasão da viagem, além do ajustado por viagem, quando
ita da llepublica, o capitão 'achar bem navegar para outro
pot to lisre e noite carregar ou descarregar, caso este em que
a equipas= n'Tio poderá despedir-se (Cod. Com ., art. 552.)

8", é parte das indemnizações que se concederem ao na-
vio, quando o rompimento, retardação ou prolongação da via-
gem 1)10' cr de factos dos carregadores, quando for justa a
TtalleS ou quinhão no frete, não tendo direito á indemnização
alguma quando for causado • _por força maior (Cod. Com .,
mt. 553.)

-	 ás indemnizações práporcionaes respectivas, quando
o roMpimento,•retardação eu- prolongação da-viagem provier

de facto do 'capitão e -si a . gente da equipagem-for justa, por.
partes ouommliao (Cod....- Com., art. 563.)-;

10, ao pagamento phr quando ytag'em for Mu- , s
iluda paru porto mais visinho.ou iibre'viado, por outro . qualquers;
couSa e st a . gente da equipagem for ajustada , por viagem .
(Codreoro., art. 553.t

11, haves a soldada contraclaca por inteiro 	 iijus-
¡aia por viagem redonda, quando depois_ de Rialsiculada, for s•
d espedict i) sua insta causa, e, si ajustada ao ma s far-se-ha
a conta pelo tempo médio do tempo que 'costumas gastar-se

viagess para o porto do ajuste (Gral Com., art. 551.)';
12„). despedir-se antes de começar a viagem, nos 'casos

seguintes,
(st qusndo o capitão mudar de destino ajustadO
IA si depois do ajuste a Republica • for- envolvida em

guerra masitima ou houver noticias certas de peste no lagar
no destino

c) s i assolinda para ir em comboio, este não tiver-rogar;
(11 moi-rendi, o capitão ou sendo despedido ;
13, a demandar a rescisão do contracto, achando-se o

nsvio cio bom porto, quando forem maltratados ou quando o
capitão houver faltado com o devido sustento; Pisa desses
casos, nenhum individuo da equipagem poderá intentar ji-
1 hrio confra o navio ou capitão antes de terminada a viagem
(Cod. Com ., art. 557.)
• 11, as soldadas vencidas na viagem do sinistro, si a em-

barcação ior d ssprozada ou naufragar, não tendo ci dono
re do a reclamai as que tiver pago adeantadas (Cod. • Com.,

558st ,
15, a ser paga de suas soldadas por inteiro, si a embar-

cação apt isionaila se recuperar, achando-se ainda a equipa-
soon u bordo (Cod. Com ., art. 559.) ;
• 16, a ser paga das soldadas vencidas na ultima viagem,

com preferencia a outra qualquer divida anterior, até onde
chegar e valor da parle do navio que se puder salvar, e, não
chegando esta, ou nenhuma parte se tendo . salvado, pelos
fretes ou carga salva, quando salvar-se do naufragio alguma
parte do navio ou da carga; sendo paga sómente pelo frete dos
salvados e em devida proporção do rateio com o capitão, Si
estiver justa á paste. 	 •

Entende-se, ultima via gem, o tempo decorrido desde que
a embarcação principiou a receber o lastro ou a carga que
'estiver a bordo na occasião do aprazamento ou naufragio.
(Codigo Commercial. art. 559);

17, a vencer a soldada ajustada quando adoecer em via-
gem e em serviço do navio, por conta do qual será o curativo; •
si, porém, a doença for adquirida Visa do serviço do ousio,.
cessará o vencimento da soldada, =quanto ella durar, e a
despeza de curativos será por conta das soldadas vencidas e,
si estas não chegarem, por seus bens ou pela soldada que
possa vir a vencer. (Codigo Comrhercial, art. 560);

18, as despezas de seu enterro, quando fallec'er durante a
viagem, lendo os herdeiros direito á soldada devida até o dia
do -fallecimento, si estiver justa ao mez; até o porto de des-
tino, si a morte acontecer em caminho para elle, sendo o
ajuste por viagem, e á de ida e-volta, acontecendo em torna
viagem, si o ajuste fôr pot viagem redonda. (Codigo Com
moreia!, art. 561);

19, a ser considerada como viva, para todos os venci-
mentos e quaesquer interesses que possam vir aos de sua
classe; até que. a mesma embarcação chegue ao porto de seu •
destino, qualquer que tenha sido o ajuste, girando for mesta
em defesa da embarcação ou quando fer aprisionada em acto ••
de defesa da embarcação. (Codigo Commercial, art.' 562);

20, a exigir o seu pagamento dentro de ires 'dias depois
de ultimada a descarga, com juros da lei de unira, acabada a •
viagem, quando não fit tr justa ao mez (Codigd Commercial,
art. 563);
• 21, a exigir as soldadas . vencidas dentro clo Ires dias

depois de terminada a viagem, quando ajustar-se para clives-
sas viagens. (Codigo Commercial, art. 563);

22, a hypothera tacita do navio e fretes paia serem pagos
das soldadas vencidas na ultima viagem, ,com preferencia a'
outras dividas menos privilegiadas. (Codigo Commercial,
art. 561 ).

.Art. 108. A gente da equipagem tem os cleveres•'seguintes:
1°, cumpris as leis da Republica e o presente regula-.

mento;
2", obedecer sem cOnixacUeçãO ao capitão e demais offi-

eine nas suas respectivas qualidades e abster -se de brigas;
Sob pena de poder ser despedido ou soffrer as penas corre-
esionaeS estabelecidas neste regulamento: (Codigo Commer- .
cial, arts. 497, 498 e 409);

3° ir para bordo prompto para seguir viagem no temi-KJ'
ajustado;
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4 0, não sahir do navio nem pa ssar á noite fóra; sem li-

-ceiiea sdo capitão.), sob pena da perda tie . um.mez de soldada
5", não retirar os seus 'errados de bordo . sem'serem 'te-

. -vistados 'pelo capitão. ou pelo:sseu inunediato, sob perta d(S
perda de' uni mez de sua soldada:,

G", não carregar na embarcação, ainda . mesuro a pretexto
-.de ser no- seu eamosote ou nos seus ,agasalhos, mercadorias
-de sua conta Particular, sem consentimento por escripto do
dono dó na \ io ou dos arrotadores, sob pena do pagamento do
frete dobrado; mas, si fôr mercadoria prohibida, "fivarà' su-

.jeita á pena imposta para eslo caso; 	 --
7", auxiliar o capitão rui caso de ataque do navio ou

, desastre sobrevindo á emliarcação ou á car ga, seja qual' fia.
a natureza do sinistro, sob pena de perda das soldadas Vell-
vidas;

8", finda a viagem, fundear e desapparelhar o naviss
cónduzil-o a fundeadouro seguro e amarral-o sempre que o

,capitão o exigir, sob pena do perda das soldadas vencidas;
9", não abandonar a viagem antes de começada, denniS

Rie estiver matriculado,- nem se ausentar autos do acabada.
:sob pena de poder ser VOillpeilitiO caiu prisão ao cumprimento
.do contrario, a repór o que se lhes houver pago adeantado e a
:servir um Inc, sem rereber soldadas;

10, prestar os depoimentos necessari0s , para ratifteacão
,dos processos testemunhaveis e protestos formados a bordo,
recebendo pelos dias de demora uma indemnização psopor-
eional ás soldadas que vencia e, faltando a este dever, não
terá acção para demandar as soldadas vencidas;

11, não seduzir tripulante a abandonar o seu navio, nem
impedir que embarque com ameaças ou por força, sob pena
do pagamento de urna multa de 1008 a 200$. sendo considerado
4igg pa vante si ambos pertencerem á equipagem do mesmo
Uavio;

12, prestar, tão depressa quanto possivel, depois de se:Achar em terra, á auloridade do posto mais proximo, e, si fór
Prec iso, Por il ltermedio do respectivo consul, as informações
seguintss sobre e navio sossohiadc iii abandonado: nome do
navio abandonado; o seu- signal distictivo; o nome de seu
porto de registro, do de procedencia e do de dostino; uma
descripção succinta do puiprio navio e scu apparelho; o ponto
em, que foi abandonado e, com tanta precisão quanto possi-
Vei, o tempo e as correntes encontradas antes do abandono e,
no caso do haver o casco fiado abandonado, qual a direccão
provavel em que deverá ter sido arian,tado e si se pretendeu
-ou não dar quaesquor passos no sentido de salval-o. (Con-
Tencão de Washington);

13, antes de abandonar o navio e sempre que fõr possivel
içar qualq1.1(`P signal significativo ou unia esphera ou qual-

-quer objecto semelhante onde possa melhor servisto, mas
-.onde tambem não possa se confundir com algum signal regu-
lamentar e, oulrosim, largar por mão as escotas e adriças de
todas as velas que não estiverem ferradas. (Convenção de
'Wa s liing ton.)

CApyrno XVI

30 ROL DE EQUIPAGEM

Art. 109. O rol de equipagem, denominado matricula pele,
'Codigo Cominereial, conforme o Model0 do regulamento das
capitanias, será apresentado á Capitania do Porto, pelo capitão
ou mostre, afim (te ser lavrado o competente termo de ajuste
.da soldada e recebei' a assignatura do capitão do porto depois
de convenientemente conferido e sellado pelo secretario, e
deverá ser reformado de seis em seis mexes ou quando não
houver mais linhas para inscripção de tripulante ou quando
houver sido substituido o capitão ou mestre da embarcação.

Art. 110. Sompre que houver inclusão de ti imitante no rol
deverá haver termo de ajuste na capitania do porto.

Art. 111. Os ajustados deverão assignar o rol nos togares
ie lhes são destinades. sendo os nomes dos que não souberem

escrever escriptos pelo secretario da capitania do porto na
presença do ajustado. (Codigo Commercial, art. 467S,

Art. 112. Ratificado os ajustes vonstantes no rol pelas re-
spectivas partes, será lavrado pelo secretario o termo de
ajuste, que assignara com o capitão ou mestre e capitão do
porto.

* 1.° Os officiaes serão dispensados de comparecer na
capitania para ratificação do ajuste. sendo esta considerada
feita desde que as assignaturas dos rões combinem com a ma-
tricula pessoal.	 •

§ 2.° Para a renovacão do rol será dispensado o compare-
cimento dos tripulantes do rol renovado, sendo a ratificação
do ajuste feita pelo confronto das assignaturas dos róes ve-
lhos e novo com a da matricula pessoal do tripulante, no CU-
Lretanto, Será obrigatorio o comparecimento do Adi-Mar-de

1

 novo para a ratificação de-seu ajuStes .ou quando as assigna-
turas não combinarem. (Codigo Commercial, art. 46..7.)  't

Art. 113. Com • ó, roi 'entregará . o capitão eu mestre uma:
lista nominal dos ajustados com especificação das respectr4.'
Vas soldadas para ficar archivada na rapitania do porto como'
pari e, complementar do' termo de ajuste. A lista, datada,' sei:-
lada o assinada pelo . capitão ou mestre 'será rubricada pelo
capitão do porto depois de conferida com 'o rol da 'equipagem:,

Art. 111. O capitão ou 'mestre que de volta de SUrit
viagem não apresentar o dia rio de navegação. convertien-'
temente eseripturado, com todas as occurroncias que se deremil
a bm do, quer interessando á navegação, quer á policia navalsl
quer aos direitos das pessoas que conduzirem a bordo, incor-1
verá na multa de 100$, e não poderá justificar qualquer al-
teraç ão no pessoal ajustado no porto inicial de sua viageml
se 1150 constarem devida mento no diario de navegaçãe
a sua causa e os processos para o desembarque do tripulante*
OU passageiro. (Codigo Commercial, art. MI.)

115. Nenhum capitão nu mestre depois de haver as-,
signado na capitania do porto o ajuste da soldada e o rol da'
equipagem da embarcação. poderá despedir tripulante algum
antes de fintlax-se o tu-azo do ajuste ou a viagem emprehen-
dida, salvo os casos especificados; como causa justificada para.
a despedida: e aquelles (pio o fizerem, serão multados em
100$ pela capitania do porto em mie o ajuste tiver sido feitos
por cada tripulante que fim assim despedido.

Art. 116. Nenhum capitão ou mestre poderá, no meie
da viagem, desembarcar por doente tripulante, sem deixar-
lhe os recursos para seu tratamento, subsistencia e transporte
para...o porto de sua matricula. sendo aquelle que deixar o tri-
pulante ao desamparo multado pela capitania em 200$ e
obri .,g ailo a pagar ao tripulante soldada por inteiro até o dia
de sua chegada ao porto de sua matricula. e a indemnizal-O
de todas as despe/as do curativo da molestia adquirida no
serviço do navio, e da importai-leia do transporte. Salvo si
• molestia não tiver sido adquirida em serviço.. .

Art. 117. Quando o leipulante adoecer no curso da viagerri
no serviço do navio e não puder ser tratado a bordo, baixará
a alguma casa ds saude ou a sua propria residencia para ter
o devido curativo, vencendo a soldada por inteiro até , regressar
ao navio, devendo a capitania do porto fazer constar do rol da
equipagem o desembarque do tripulante, mencionando essa
causa. (Cod. Com ., art. 500.).

Art, 118. Quando a molestia do tripulante não fôr adqui-
rida no serviço do navio e por sua natureza não possa ser
curada a bordo, será facultado ao tripulante desembarcar em
qualquer porto, pagando-lhe o capitão as soldadas vencidas
e devendo para desembarcar comparecer com o capitão ou
mestre na capitania do porto para serem as suas declarações
tomadas por termo e constar no rol da equipagem, salvo caso
de impossibilidade. (Cod. Com ., art. 500.).

Art. 119. Nenhum tripulante será desembarcado do navio..
salvo, os casos previstos no art. 112, antes de finito o prazo
de seu contracto e de sua volta ao porto de seu ajuste, sinão
mediante termo de (listrado ou rescisão do trato nos casos
em que é isso facultado, devendo para esse fim o capitão ou
mestre com o tripulante. que vae desembarcar, comparecer
na capitania do porto, levando com o processo que tiver.
instaurado a bordo para rescisão do trato e despedida do tri-
pulante a matricula deste, afim de ser lavrado o competente
termo de distracto ou de rescisão, que (levem constar nO rol
da equipagem, para ser justificada a falta ou o desembarqUO.
do tripulante pela capitou ia do porto da ma tricula do navio;
onde será multado em 100$ o capitão ou mestre, por tripulante,
que deixar de apresentar na volta da viagem ou de fazer constar
devidamsnte no rol a causa de sua falta. (Cod. Com ., art. 560.).

Art. 120. A conferencia do rol da equipagem só terá lo-
gar na volta do navio ao porto inicial da viagem ou da sua
matricula, onde terá lugar o ajuste da soldada.

1." As capitanias dos portos de escala das embarcações
em viagem não lançarão no rol da equipagem sinão as notas '
relativas ás alterações havidas no sou pessoal, devendo declarar
sempre a causa que motivou o desembarlitie ou a alteração
da, e constante do termo que deve ser lavrado no livro compe-
tente de ajuste de soldada e distracto ou rescisão do ajuste.
Não havendo alteração alguma no pessoal do rol nenhuma nola•
será nelle feita.

§ 2." Haverá termo de ajuste todas as vezes que o capi-
tão ou mestre tenha de admillir a bordo pessoa matriculada
na capitania do porto para serviço de embarcação; distracto
quando, nos casos facultados por este regulamento, 'houver
desembarque de tripulante; recisão, quando houver despedida,
deserção ou falta de comparecimento do tripulaukt a bordo
na hora da sabida da embarcação.

3.." Sempre que houver ajuste de distrackl deverão com- .
parecer: á capitátaia do po.lsto 112 parles C0111,: ••31[1..111.Ç2; Q sem,
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pre que houver rescisão deverão ser ON matriculas dos tri-
pulantes remettidas á Capitania do Poion, com os compoitodoo
processas lavrados a bordo pelo capitão ou mestre, sem as
quaes não será dada a tocisão, e nem como lendo justifi-
cado a falta do tripulante.

§ 4.° Os capitães ou mestres deixarão lambem seio-ore
que houver alterações unia lista gerrÁl do tripulação, identica
;1 do porto inicial da viagem, incluindo as modifieteões ha-
vidas.	 .

§ 5.* Si não houver alterações, es capitães ou mestres
procederão de conifoNnidade com o regulamento das ca-
pitanias,

12t. Nenhum (eapitão ou mostre poderá suspender
O seu navio. para eroptehender viagem antes de informar-se.
Si tokk a X,ripulação uontractada se :acha a bordo e 11ãO
xará ó 'porto sem haver communieado por eseripl ao ea-
pitãO 'do porto a falta de qualquer tripulante, otooll,.ndo-Ilie
a	 mpotente caderneta para ser elle prose eu slibSiitilid0
por outro no caso de não ser possivel sua capitulo podendo
ser Tona a commomicacão do fatio ao funceiontirio da topt-
tanta do Porto folio se achar a herdo ou de serviço, deooido
cui ,qualquer case -menqionar a .oecurrencia na thario de na-
vegação.

O que deixmr de assim proceder não terá juslificada a
Ulla do triputonte para a multa em que incorrer.

Art. 122. Todo aquelle matriculado que dokar de SeIlir
no navio em ,que se tiver contrariado ou desertar ( . 111 1,rca-
.Cião em que não possa ser preso para ser compelliilo a embarcar
e fôr encontrado depois da partida do navio será delido nó

regresso &Sie e impedido de fazer outro elooxiatioolti, até
&aquede regresso o com a obrigação do aproseroar_o ‘ ojacoo.
imante na Capitania do Porto, sob pena de ser recolhido preso
-por 15 dias..

Art. 123. Onde não houver capitania, e capilãO OU mes-
tre requisitará a prisão ïcs autoridades policiaes

Art. 121. A Capitania do Porto pod e rá porniiiiio
sahida da 'embarcação sem o tripulante si não for pessivel,
pela hora, n. captura ou substituição do auseniado, devendo,
nesse caso, 'o facto ser mencionado no rol pela Capitania do
Porto da oscala seguinte.

Paragrapho unico. Feita a annotação na radoruela. a
capitania a enviará pelo Correio para a Capitania do Porto
inicial onde se fez o rt'd da equipagem.

Art. t25. O capitão .03.1 mestre que conduzir a bordo
pessoa que não conste no oél da equipagem será multado em
100$000.

Art. 126. O desembarque do tripulante si o pil VPPÉ-
ficar pelas causas sego -ratos . e na rótula prescripta por este
regulanie-ato:

1", perpetração de algum crime ou desordem grav," que
perto 11)0 a	 ordem da embarcarão, falta de discildina
cumprimento de deveres, .depois de esgotados cs nienis oiee-
citivos &sie regulamento.;

2 0 , embriaguez habitual;
3'. ignorancia do mistér para que o individua se tiNor

ÃiliStad0;
4^, qualquer oecurrencia . que o inhabilite para desempe-

nhar as suas obrigact-les;
5, molestia adouieida em serviço do navio e que, não

possa ser tratada a bordo:.
•	 G", molestia não adquirida em serviço do IVIVia ia que

não possa per tratada a bordo;
7°, rescisão do contracto, 'de accordo com o capili .io, rum

o tripulante;
8', ajuste pri lvio para desembarcar em determinado p.,rto,

si constar este ajuste no .oól;
.	 9', prisão do tripulante pelas autoridades, pai erimi ou

.causas determinadas;
10° deseverio.
â 1.° A capitania fará a .notificoção no rol ia

dia cobu= poopria, com a enumeração da caust mie iat ivou
e- desembarque e depois de lavrar os respectivos lermos nos
livros competentes.

§ 2.° As causas quinta e sexta serão justificadas peoilitc
a capitania onde se verificar o desembarque-, com ali To lado do
medico de bordo ou da saúde publica, si não houver no (liça..

_a bordo. (Cod..Com., art. 555.)
Art. 127. Todas as vezes que, desembarcar	 hdpoliolle.

com excepção da decima causa, a capitão, depois de pr-ún-
.effidas as exige/leias dos artigos' anteriores, fará ao
tri p ulante de sua caderneta e de um bilhete de dooluliaionic.'
afim (IN serem ar notados pela capitania nessa railerni•Oa os at-
lestadosode condueta e habilitação exarados no bilhete.

O que assim não pl'oeed.er pogarn 200$ de rouba.
Art. /2$. Todo .capitão ou , mestre de embarcação que

taltar colo e$ .allarniOS eKabelcidos• -pua	 pch-oas	 [ri-:.	 .

rilação, scrá obritt,ado a pagar-lhe em dinheiro a importan-
da ração ots -darte que tiver deixado do dar-lhe, ficando.

r,lé•in disso s-atekto a uma multa !de 50$ que lhe será imposta
pelo capitão do porto, que, inquerito sumula: 1o, apura :a
a falto por queixa do prejudicado.

Art. 129. Todo o tripulante que terminar o seu contra-
cto e desembarcar deverá comparecer nas 24 horas • ii
capitania com a rospocliva caderneta e bilhete, afim de se-
rem lançadas as respectivas notas.

Art. 130. O tripulante podo; á reclamar contra a nota
lançada pelo capitão n An seu bilhete, dovcatio nesse caso o ca-
pitão do porto abrir inquerito a respeito; e, si ficar provado
ser injusto o „tteslado, deverá o capitão ser multado em 200$,
independente da acção judicial que ptido p remo\ cr o °fren-
dido.

Art. 1:1 O tripulante que fizer ou alterar frandubni-
Umente o billiato dto-embarque ou a nota da raderneta.
toar qualquer radernola que não lhe pertonca, será proces-
sado contornie os casos, e s;irá multado em 2001,z, nâo pod-mio
embarcar silo haver piou) a multo.

rt. 1:12. Das decisões proferidas pelos 	 capitãA es de
portos Jon era recur so para as instanews det rminaibis no
llegulamenio das Ciplianias ,:los Portes, !pior da parle (los
capitães ou dos tripulantes. si forem arcedas as justifica-
ções da uns cor detrimento dos outros.

CAPITULO XVII
DAS PENAS LASCIPLINARES 1).‘ COMPETENciA DOS CAPIT.‘. 2: •3 OU

MESTRES

Art. 133. São lamas disciplinares da compoleneia dos
capitães nu mestres:

I", adinnesiaçào In particular e t e, ' lermos comedidos	 •
2," exelioão da mesa ' to command tii;e ou dos pa•sageiros,

sendo as l'.'reiÇÕeS Senicirc	 sa sapaioda, por taioca) de-
terminado f,k1 ab .. o 7,-U. (iC0(1-1131tallte /1-•	 de r ineld.000a;

3'. poiliihicão dl' conservar-se na teldii aliOe de unia hora
por dia, por tempo der., nublada nua e \c . a! . ndo de cinco dias,
ou até o	 de.elobarque no caso de reinem nela:

i • .,:libição de sahir do camarote alia de duas horas'
por dia {Ir 1 Ol110 dClerIllinad0;
. 5 0, so.iousão do serviço do bordo de uni a cinco dia,

ficando a bordo quando em viagem ou no curso d esta, c in-
demnizando a alimentação;

60, s-rviço dobrado de quarto;
Pu n hib i ção do licença para baixar á terra. por um a

cinco dias;
8', dei:lição no camarote ou respectivo oloir . mento lit 0111 a •

dez dias. 1:1'11-11(10 ou não o serviço que lhe ii)IIij)ti ii 015 horas
de miado. vi-acendo no primeiro caso a ,.•ildada e prellendo-a
no scoundo;

0, pris Tio a ferros no alojamento, não fazeodo servi» de
um a dez dia .: , perdendo a soldada ou nFol dos dias t.te prii.,.ão;

10, multa até uni mio da soldada \ eiicida;
1 1, servir a bordo até una mez sem vencimento de sol-

dada;
12, desembarque no porto do escala ou da matricula por

despedido.
Ari. 13:. Aos passageiros serão applivadas as penas de

uma a rikw o. e a todas 115 pc-soas da troollação serão iippli-
caveis as 11 , 1 n 4 do artigo anterior, excepção da nona, que não

cabivel aos officiaes maiores f; Men UreS do navio.
Art. loO. As penas disoiplioares não serão militadas

cumulativahlcide.
A it. 130. () enpitil() ou mostre deverá mencionar no dia-

rio 110 naye ..oição todos os castigas diSeiplirlart'S que tia',
eSil,PrilicaçãJ) dos motivos que iirca s'ionaram, devendo

nos bilhetes O' lançar a. nota ri spoctiva para ser
annotad,1 ui cadernela-inatricula pela Ca:itanta do Pio io.

Ari. 1:17. Nenhum copitão 011 iY1PSi 	 paderá appljear
p'oa ,Iisr¡pljnares seu ow:ir o ave-usado.

Ari. 1:3S. São faltas passivris das porias discitOinares do
que todam os	 1" a 12 , do art. 133;

1 0, athonar ;tinf ra as regras da moralidade, deaeneia, di-
sciplina ii poliria de bordo;

2, desrespeitar ou desacatar o capitão ou h;eSir r,, miando
não haja injuria;

3, altercar. brigar, ou ter cnnflicto com outra pessoa
do bordo, quando não resulte acto passivel de puaição . cri-
minal;

4 0 , faltar no serviço nas horas determinadas ou deixar do
o cumprir;

5", exeu s ar-se ao trabalho ou ao serviço; ou trabalhar
,"ropositalmente mal;

60, desrespeitar a !.: eu superior. não cumprindo suas :br-
0,,..us. mi respoodondo-Ilie toi dirigindo-se á elle indiseipIt-
narniente oto termos improprios;
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7°.,.. saliir de.: bordo . sem ticença; -	 Esta occurrencia. deverá mistas' clo -. - iivre de • quarto de bordo,'..•-io.t. 8, deixar :, o .serio; ,'cist S.ési ,--postir Tio quarto 'ou faina, 'Semita deSeripta - Com' toda h minucia:

, k4eni : iiconçá ou justo,'SuoliV6;`	 , '	 § 1.' Estas operaçõesx serill) feitás gratuitamente:pela
..ti-prc.sentar-só embriagado para o• serviço. 	 Directoria Geral de 'Saúde - Publica, ,corn o seu' material, .nos

Art. 139. São faltas • passiveis das : penas 10 a 12:	 -navios que para 'dias não -estiverem apparelhados, no prazo
-.-... 1 0, não ir para bordo para ' seguir viagem depois de ajus- 	 estipulado por este .regulamento.	 .
lado; .	§ 2.° As desinfecções de cargas e bagagens, quando deter-
-- 2.", sallir de 'bordo e passar a noite fóra sem licença . do minadas pelas autoridades competentes, serão feitas, a qual-
eapitão ou mestre;	 quer tempo, a bordo dos navios ou nos lazaretos, sempre que

et ervi() 'fiãe.i . l i Ver apparellio pi oprio, correndo, neste caso, as3°. retirar de - bordo seus effeitos sem ser: rh-viStailia pelo	 ¡s
•tlaPitão ou mestre despezas da desinfecção por conta do proprietario ou com-

	

';	 ^ panhia.

	

••• .1°,. não auxiliar o capitão em caso de ataque ao navio ou 	 Art. 149. Os navios que forem construidos ou adquiridos4e'sastre;	 •	 decorrido um aniso depois tia promulgação deste regulamento,5 0, retirar-Se de bordo antes do navio estar descarregado, 	 terão enfermarias especiaes para passageiros de terceira classe
-desapparelbado e conduzido a fundeadouro seguro quando fia- e equipagem, sia proporção de um leito por 40 pessoas. Serão
stia: á' viagem; - . .	 providas de uma estufa de desinfecção a vapor de agua sob-	 6°. abandonar . a viagem iniciada antes de finda;	 pressão, de apparelho portatil pára desinfecção pelo formol.•7°, embriaguez habitua!: . 	 .	 é de apparelho destinado a matança de ratos, do typo Claytor4

-	 8 0, reincidencia em actos de insubordinação e de indisci- illarot ou outro de mais reconhecida aficado. 	 1,plina para .com o capitão ou officiaes do navio. 	 Ari. 150. Os inspectores sandarios e commandantes rçai¡J-
ponderão perante as autoridades superiores pelas faltas c011ls?,

CAPITULO .XVIII	 mettidas contra as disposições deste regulamento, incorrOnde;
DO SERVIÇO SANITARIO 	 em penas de multa e suspensão, aquella nunca inferior a 2Q 'i

e superior a 1:000$, e esta devendo variar de ires a doi
AH. 140. Toda embarcação brazileira que, navegando nas mezes, conforme a gravidade da falta e a responsabilidade d :

infractor.-	 iO'ostas do Brazil e tiver mais de 100 toneladas de registro, ou
.nos seus rio•, cana,es e lagoas, com mais de 250 toneladas e

	

	 Art. 151. A Directoria de Saúde Publica, na Capital Glii!
fizer uns trajecto mios' eL , 72 horas untado do porto inicia! Republica, e os seus prepostos, nos Estados, para os effeitos,

doao porto final da viagem, transportaildo passageiros, effecÚva	 art 3. 3 e de accórdo com a disposição do ar t. 168, determi-
(Às aceidentalinente, é obrigada a ter a bordo um medico lira-Darão a lotação de passageiros de cada navio, 'que fôr adqut-
:zileiro, que leni a denominação de inspector sanitario ma- rido ou mandado construir, a qual servirá de base para oseffeitos do registro. Para as já registradas a lotação de 34rilimo.

Ar t. 141. Haverá duas classes de inspectores sanitarios: classe será determinada de accôrdo com a cubagem dos com-
De 1 4 para as embarcações de mais de 500 toneladas de partimentos destinados a recebel-os, tendo em vista a hy-

'registro; de 2^ classe para as d o mais embarcações.	
giene de bordo.

Art. 142. Os insOctores sanitarlos serão nomeados pelo 	 Art. 152. As penas estabelecidas no art. 150, será° mi-.
ministro do' Interior, sob proposta do director geral da Sande postas pela Directoria Geral de Saúde Publica e nos Estados,

subordmados.	 pelos inspectores de sande dos portos, permillindo-so, em todoPublica, a cuja reportiçao ['caril) o caso- Paragroplio unico. Para uma tal proposta o director da

	

	
, aos infractores recurso, com effesto devolutivo, para

o Alinistro do Interior no primeiro caso e para o direOtoi•.Saúde Publica. ..deverá preferir candidatos cow menos, CIP 20 geral no segundo.:Rimos de idade que &comentarem a sua aptidão para a vida 	 Art. 153. São obrigações dos inspectores sanitarios ma-
-do mar e liverem dado provas publicas de competencia na ritimos:
-especialidade.

Art. 143. A D:rectoria Geral de Saúde Publica organizará 	 1°, prestar serviços profissionaes aos passageiros e iripu..
unia lista dos inspectores saniiarios e delta remetterá cópia lantes;

- as insP cctori as de saúde dos portos, nos Estados . 	 9", manter em dia a respectiva eseripturação, lançando.
' • Art. 11-I. Os inspectoros sanitarios, respeitados os tirei- em livro especial toda s as occurrencias da viagem relativas na
tos adquiridos, serão designados,. á requisição das empresas, estado sanitario, os •easos do molestias, suspeitas ou não, que
pelo. diretior geral de Sande Publica ou pelos' inspectores de occorret-em, as providencias tomadas, a marcha da inolestia,
satád,-?. da Bailia, Pernambuco, Pará e Rio Grande do Sul e dia por dia, sem omissão da minima circumstancia esclare-
'Corumbá, conforme o unta de partida dos vapores e pelacedora.
_fórsins que feir mais conveniente aos interesses • das emprezas 	 Este livro será denominado Diario do bordo do inspoetol;

.e. da Saúde Publica. 	 sanitario.	 .
1 - Art. nrs. os vencimentos dos inspectores serão pagos 3^, em oro livro consignar qualquer observação impoi,...

'pelas emprezas de nas egação e pelos proprietarios de embar- tante e infoi 41nações relativas ao estado sanitario dos pori,os
cações sulimettidas ao reg imen do presente regulamento, de em que tocar;4°, em um terceiro livro fazer o registro de earfra da,ai:corri° com o art. 156.
,, Art. 1 ,16. As embarcações de cabotagem, tendo inspector ambulancia e pharmaeia de bordo;

5", todas as dependencias de bordo, em
passar diariamente uma revista a ioda • a guarr deão os;,ititario maritimo, nomeado .:Ie. acceirdo com este regulam	 dsitarento,	 companhia ('ao com-Nsilo dispensadas da carta de saúde, bem assim das visitas obri- mandante ou immediato, determinando as provtden cias quo

gatorias tios medieos de sande dos portos, ficando os C0111111a11- julgar necessarias para a boa hygiene do navio,
dantes e os inspectores sanitaros de bordo responsaveis pela 	 ei,aminando

principalmente a conservação e distribuição de ar da
hygiene do navio e pelo cumprimento de todas as leis e re- 	 polavel,

a ventilação dos alojamentos, a conservação do generos ali-
gulamentos federaes actunes e futuros, relativos á Sande Pu- menticios, fiscalizando os depositos de agua Jijs.ra
bliea, na par te applicavel aos navios e portos, 	 que noites

não se formem fócos de larvas de mosquiLeA, f.ipplicando-lhes
, Paragrapho -urde°. A visita sanitaria a bordo desses na- 'as dispositivos destinados a evital-os;

i, ios será facultratixn, podendo, entretanto, prohibir-se a sua 6", assistir á matança do gado, rejeitar ido a carne que
COMMUlliva(25o rolo a terra, si at.sim foi determinado pela julgar prejudicial ou impropria á alinient p .00 ; examinar os
Directoria Geral de Saúde Publica, no caso de suspeita cosi- generos alimenticios, rejeitando os imprest-aveis ou nocivos;
tia o estado sanitario dc bordo- on (mira qualquer causa que 	 . 70, visitar os passageiros que se cor .servarem durante o
justifique essa medida de excepção, devendo tal deliberação dia em seus beliches, camarotes ou mr.,caS;
:ser communicatta pela Inspertoria de Saúde do Porto ao com-	 8°, isolar os doentes de moléstia infectuosa, confirmada:
mandante do navio, lago que este entrar no porto a que porton- ou suspeita, o appliear-lhes o tratar r.lento conveniente;
cel . a HO'erida inspectoria, 	 9°, occorrendo variola a bordo, _procurar vaccinar e re-
, .	 Ar t : ti'?. Qua ndo, a j u i 7o , do inspector sanitario mari- vaecinar a tripulação e passagoirr.,s . antes de desembarcarem
limo, rói' necessaria a visita e mais providencias da Saúde nos portos. a que se destinare111; 	 .	 . ,.
dos -Portos de escala, será içado ao entrar no porto .ou sulco- • 10, apresentar no fins de 'eada viagem redonda uni reta-
radooro, o sig.mil eonsencionado para requisicao, con-metindo i todo circumstanciado ae direr-tor geral de Saúde Publica e noa direcção e execução dessas Providencias até desem iliartsçar fim do anno um re lalealo ge'eal do serviço 'a seu carga; • -
.inteiramente o navio. a Inspectoria de Sailde do Porto. 	 .	 11. facilitar ;31ii qual'quer tempo o exame -do 'director

Art. 1'18. As einharcnii ps na todoses que transportam pas- geral de saúde .publita ou do preposto seu, nos -respectivos
.sagçq ros etn aguas Iftazileiras Sra obriginias a cempleto ex- lis i os, que o Je. deCe'l'ao aos moldes fornecidos pçla Directoria:
purgo 'e- matança de ristos,..quando N'ains' de cat%as e passa- Geral de Sa,-ádo r.t.ublica, ondc.., serão archivadw depois de con-.goivos. Nas linhas mar ill mas essa-- operaçi7lo sais ip teia.. .,:será cluidos, e lic1 P, abertos , e visadas pelo • insozsetor de saúde (IRfeita nu porto inicial C terminal da viagem; nas .ilnbas flu-, porto d0 l'-',-onto de partida do navio ou séde da empresa .011'Vi ti nb.;porta inii. ial _por oceasiãg, da partida. e ao _regressar,- collipa id'..ui dr navegação

	

.9.	 ;,	 • •	 ^	 '..-quando isso	 torne ti reeiSo - a, juizo dó in	 , impediwertor sanitario.

	

	 , • . •
4."2r que um navio proalivg ente de parto '811. 5peltd,. ,	 •	 .,	 ,,	 •

"N. O
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OU in.fectado do peste ou, fol)re aniarella, atraque ao caos som
prévio expurgo;

13, IteSSèS Casos oi,auizai á. duranto a viagem moa rola..joo
dos passageiros qii,o) tr.eein de tiosembaroar, cont o, nolo o Loop,.
micio,malidado, idade, procNIericia e destino (Au ro-idow.iii
teia de cada passageiro. 1,:ssa rotação dovo , ra. iO o oio2:01a
do 'navio, ser- entregue á bispo/doi-ia losal'olo /lio P,,,•tio
os passtoirns doseinbarcurem, para que esta, ol000d. do visalla
a. rotação polo respocliv() inspector, son) oloiniora a 1..1,1,1,
para os effeitos da vigilancia mo o ditol,	 lloparlicãio
do Estado nos portos da 11(1)131)1Iva	 dil'elda111,.111eri oue,
de SaUdoe 1)tiblica no !lio cio Janeiro;

11, suporiotenolor e fiscalizar o guarda sanilario ii.ois.,ra
todos os serviços que lhe ineurill)ein s,erá dado poda co lhi iii ri
ou proprietario do navio;

15, conscutir	 (nil)arotio (lo pa ssageiros olooloii , ; oir: ois
de examinai-os, so o po ,rmittindo aos mio boro ld o,
de mojostias infocto-coetagiosils, medianto li 1 ,f.

LI 5)I 'Ir (ft` bOrdo e Ile :ACCI ‘C'till C l	 [ I H•:•:,

eXPedidaS 11 0 10 I )11'M OPia.	 tle	 i n •

16, quando, duranto , a travessia (1, , uni poo . to ri 1,1 11

correr algiuo cioso de nio)lostia, por colhi motivo -, "ra
ria a Mler.olição do in s oector (to Siordt, do 1 .1 orn, n.o . Ia	 'i r-
tição sallitaria toris , sli .e. dar previ') aviso, ouvialido radi, -
grau-nua, sompre /pio is.so fior pos.ovoi,

15'1.	 indo dosintolligooicia	 Hill	 1owinria:,-
(imite do 110,-11) O o inspoctor sanilario do bordo, 111 , 1' /1;i1)

aquelle querido-) ai ti n ir 6s delorminaçõos ( testi . , olicla.OH por
mo-divo-os (.11 , colloon	 ai1ifaIii. deVerá O illS1) .. 11111: 11)11-raiai	 O

facto ii	 i (Dav i O. D ., lotruniliaiDlo O nit il Iii o. somo ir que
possivol, fivando obrigado a tornocor poor oseripio ao chio-

inaudanti ri	 Siti f i f i 	 da natoiroza oIas ¡mobilas 1 as rai_Oi
que teve para

15:"",/.	 inspc, clor simitari(), como o)fficiiol iii	 1:1-:i(i.
obrigado a rospoilar Os regulamentos do liertiO, o I • Ol I I o i ,v1 I -

CO 'as li-. r , oulainontos o insltairções da loir,,rtio ia Gorai (ir
Saúde Publica.

Art. 156. Os volto:Mo-911os de inspoclores sanitarios, quan-
do em serviço, sorão pa g os monsalinonto poios proloriolacios
das einbareaoõo s na razão de 7 :200$ annuaes, rani os de 1'
classe e ,S:800$ para os de segunda.

CANTCLO XL,;

CONEES S:S'0 DE ItEuALIAs DE P.\QUETE E DE 01:.1E5(.;11 .:o E\VoRIS
ESDEI,LkEs tV SUOVENçõES E Sl . k CONSEQUENTE FISCA1.1z,I.,:.‘o

Ari. 157. (H navios de passageiros ou s(S ineoi, i bo carga:,
que fazin linhas rogulares do navogação entre os riooros Ot.n

mais 411 1.1111 Edadi. gozarão, na qualidade tio) paque10-o, (las
seguintes re galias, concodidas polo iNlinislorio ila VOI,,Jio
Obras Publicas:

1.0 .Factiltlaol o di sallir a qualquor bora do tlia ou ¡ia noil,,,
ol)servadas a , (lisposiçõos 1. il	 ilo rogulamonio;

9.° .Faculdatl , .' do so.oroin admill idos a iminodolla
immedialamoole apo'os, as visitas de entrada, Mdio , iid-olo de
licença adurinoira o (ti) prosonça dos respecti.os guri

isnção doo impostos cio pliari"os;
.1." Isonção de contribuicõos para as casas oloi caridado.

em todos os portos da itooublica;
5, , passaoort» , soo-vindo oniquarito não 11)111 II do ci,roiti-

rad& do matricida o Ito-nivoor ospaço para aiolistillo..-o
6,"1 a 	 11 11 . ' ` ItaCi1li,t ilo f-alli1 1.11 gf . :1111i i

apenas sujoilos ao so , llo tooioral inaxinio ti 150,o0. opto , con-
t.Muarão a soo- dados pela . n llandega, Poliria, Corroo) ,, Capi-
tania do l'orto;

7", cimo-o s -ao Ali , aloalimonlo) do 30 " 	 nas voloriiolO:65
de doca, ai racao,ão ii ais. vaia e descarga, a 	 li	 rifo
j,. ,1-os os 11',1 \ 	 Iiaiprii,	 isli r ilOilis Os	 rar 1 OS \ 1-

ii ,too, da promulgação /tosto roglitaioniOo
8, (1. 5 ,n.a ii	 vaeatovoin 1105 101 - 105 (IV ti -1 nn • /;1 doiwooda,

de carga, tioseargit	 osliva de mercadorias ool doiliiiioos e
dias /'(;r :oidoos. ool ion(1e, por taliella approvada	 lo Giovorim,
as embareat,Oios foi cum ()bri gadas a escalar e ift'i 1 , 1:1111 • 1I f 11,,S
!),),r(0,:t ri fft:;,:tft: that: , i fp,f,pettatio,f os comboiei/is ,ogoilio , s, na llaia
dc inolni.il g4uJA (lesto roegulanionto.

Art. 158. 11 .(sas rogalias só poderão sor voncilinlas:
ai a nav.i .(»meional construido on Brazil
b) a navi,) c011stiuíiI id adiluirD10 no esftanu p iro, que

torilia sido registrado no Brazi'l, nos termos 1 l r rogula-
picoto

Art.. 159. Para terem iireitn a essas regalias doVI'l'jl t1 as
enmrezits, companhias ou proprkdarios dos navios prooar que
os inosmos si' acham registrados. Irle accordo. com o , sso , ro , gota-
ment() e que foram vistoriados (mi ( ç voca comp o lonto, sal isfazoli-
do tambent ou obrigando-se a satisfixzer ás; condições ospecial-
iNnte eStjoUladas pelo Ministerio da ,Viação é ()liras PUbliCas,

------

'Novembro de 1 fl13

110S hrrn 0 /! ennfrael O S fino tiverem voin- IS''	 lliimiiSlbiJ,

atro l	so sujoilarein • mis soguintos
O : 1room-ui:trem com rogfflaridado a lintoa ou as . linhas de

no.ogação. a (po , so oto , stinarein, r1 ,,salvado o caso oto força
maior,. a juizo 1!() „Nlinislowil-) da Viacão

tr:deqn , r1)rein gratuitamente nos seus navios as malas
do COrroio, lazo ittio l ' 1 1111/1.1Zi 1-as de torra para bordo mi Vic o

-'vorsa	 ii	 nire,al-as aos ag onies daquolla	 olovi-
d„moolo autorizzolo , s	 rocoiel-as, sondo o recobimonto
entrego fotos ,m o dianlo , ri cibo ;

trao s portaroin do mosnio modo, sem nous algum para a
1Joiião, op;:,:quec somma em dinboiro OU valoris, portem-lodo
(1.1 dosliiolita ii Thosouro Nacional. Os commandantes dos
vaporoo: ii can ia s do sua confiança receberão Ou outroga-
o . Oo, pio—ando o oxigindo quitação das re.;:peel.ivas 1101H

velioo,., de dinheiro ou Nalor)s, não sendo Obrigados a
Vi 1 iricai• ro-pooliva imporlancia.. A rosponsabilidado do
cHoolandr.olo 1 , -- s 0rá dosde (mo na occasião da ontroga

iiillmiA lu o (is s o ll" s aPPostos estão intarlus o s.`111
II , 	it	 (.10`, VOIUMPS

(1) 1 . 1111( •, 'I 1)0:11 transporto gratuito ás soin,mlos, mudas do
l ilril i lrI s 4, 11 • 1s do historia natural, destinados aios jatdins
publicos o iono o ns da 11 , publioa

o' li o na.io a marcha iniuuiina horaria de 10 milhas, de-
vidionionlo romprovada:

f,1 r no p avio á disposição dos passagoiros O sob guarda
,to comood,danlo. um livro do.stinado a inserir oxidusk amolde
0:4 rculainoirões dos mosnms

g, ontrooarion á Inspocloria Cloral do Navogação a oslat is-
tO , a do onoviorodo do (ougas o , passageiros dos s o us apores,
rotativa ao triinestro uns' m, , -tro anterior, medianto modelo
::rdop I ai h) 11 , 1n ffle:, 111 n1 ¡H:111'1'101'in, devendo a entro:ia dos,A
( o taiisti,..o Sio . fila dontro dos primeiros 30 dias do trimostio:
0 1 somo . ..oro -ominto

h lii ti navio colmaras frionrifins ou a jnizo da Inspo-
eloria Geral do Navegação geladeiras suff iciontes para a con-
servação ta s ilualhas duranto o bonito da viagem.

io possuir o navio apparollins sanitarios de rigorosa by-
gnomo o banheiros em numero suffivionte para o uso soparado
de onda cla ss e e cada sexo de passageiros e para a tripulaoão;

suieilarem-,e á f i,calização da Inspetoria Geral 11, , Na-
\rogação e as olisposicõos rogulamentares da Saúdo Publica,
Allandoga, Poliria e Capitanias de Portos, na parto oitio lhos

roncornoill , -, que não hajam sido revogadas pelo prosionto
regulamonto;

h. ) não poderom transferir as regalias e vantagens do
quot.() convedillas ao navio ou navios a 110v0 DropriPlario,
Seill autorização pro"., via do Ministerio da Viação e Obras Pu-
blivas;

1) transoortarem gratuitamente volumes, al , ", um metro
cubico de rapacidado, ou meia tonelada de peso, do maioria'
sanitario, enviado pela 1)irectoria Geral de Sande Publica,
destinado oxclusivamente á defesa sanitaria dos Estojos;

aprsenlarem a lista do sobresalentos todas as ezes
que a autoridade aduaneira a julgar precisa;

ni pagarom multas entre 100$ a 500$, huP eslas Pela
Inspectoria Geral de Navegação, por infracção de qualquer
destas obrioações e á perda da concessão. no caso de multas
repetidas ou por falta de pagamento de alguma delias, dentro
do prazo est imitado po , la mesma inspectoria.

AH. teol. A concessão de quaesquer outros favores es-
foriaos ou subvomcõos autorizadas por lei a capitães ou pro-
priolarios do navios será feita mediante formo de contracto
lavrado e a s signado no , linisterio da Viação e Obras Pu-
blicas ¡odre O concessionario e o respectivo ministro, so-oh
a condição ox pressa do serem compridas pelo conlrartantt,
as disposiçoos dosto regulamen1,0.

Art. iii. Os inspectoros das alfandogas, mesas do rondas
e capitanias de portos da Republica, dentro das suas altri-
buições só deverão permittir o goso das regalias de paquoto
marcadas por este rogulamonto, aos navios que looalmento
dons osi orom em gosu, ex-vi das clispo:sições cln mesmo
rogn lament •

Paraorapho unico. A Inspectoria do Navegação, dontrO
111, P ra zo do 00 dias da data da promulgação, dosto rogula-
monto, enviará a essas auloridarles federas uma relneão das
embarcai:rios n 10 goso dessas regalias, com as datas dois actos
lo gai , s que a voneederam, e renovará essa vOmmunicaçãO Sem-
pro Iille f1.11' pref'150.

AH. 162. A 1' is(alização) dos contractos e quaesquor actos
celebrados odre o Governo e as companhias, omprozas do
navOg,nção ou proprietarios de navios que gosom de regalias
doo pastolote, ou tenham quaesquer subvenções Ou favoros
conrodidom por li, fioit exclusivamente a cargo da Inspecto-
ria Geral de Navegação, de accoirdo com o seu respectivo re-
gulamonto.

Art. 111:1. Para o; navios ou co mbarcaçõos do tfruprozn,
Crilipatibias ou armadores que tenham contracto ou termo de
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niwigarõesi assi::. nados no linislorin da Viação o obras Pu-
blicas, -a Inspectoria Dera! de Navogação tem a competencia
especial para l'iscalizal-as durante as viaw'os ., som projuizo
das. attrinuiçõos das '110:415 autoridades na fito que lhes.
compete, as disposições deste regulamento Sitie Wien) reSpei 10
'	 e) ao asseio 1' hygione de , bordo;

.-h) ás condiçõos precisas para o sorviço de navegação a
"(tile se destinam taes navios;

c) a exislonvia a bordo dos sobresalento, ps arosios. mate-
rial 	

-
rial e bjecte n e	 pas	 ecssarios	 ra. o serviço dos th-s-....eiro.s. e
tripulação;

ti) ao confor:o das . aceminnotlações dos pass,igoirro:	 1, e
V classe, a sidl'iciento e convonionte alimont.o;ão dos passa-
geiros e tripulação;

. a) ao neondidonamento das cargas, iludas do Correio e
valores publiees e ao transporte	 animae-,:

f) as garantias que ofrOPOCPM piara a extinecão do inenr-
klios, meios ti' salvação I' mais aceidentes do inJr;

g) aos exerricios e funreionamenlo dos. appar , .., lhos e re-
cursos para a enlearia dessas garantias.

CAPITULO XX

CONDIÇõES ESPECI.11IS n.m.x 'CIIANSPORTE DE PAs5.v3Eino5 E MEC-
EAD010.153

' Art.. 1G1. 4-) commandaide do navio que transportar pas-
Sa geiros, não poderá transportar os excedonEes I nia Ção res Pe-
cliva e é obrigado a mandar unia lista vonnr.ela dos (too fo-
rem embarcados em porto, lista 's'i (pio deverá ser
tysltddda (Is aidoridados, federaos OU estad • Aaos, aliin de poder
ser eonslatrada a lotação do navio, ficando. poi . ,'nln. essa obri-
gação dispensada nas viagens de oxeursão, medinnie
são da Capitania do Porto. de 011de	 infracção,
multa ao cominamiant: , de 511$ a 200000.

Art. I05. E . probibido nos navios que transportarem pas-
sageiros de 3' elasso, a qualquer trila:Janto penetrar 0 1 1 por.-
manecor nos compartimentos resorvallos aos paszageiros
3° classe, a i4110 ser om objoolo 	 sorviço e por ordem do Com-
mandante; nela infraeção, niulla do 200110.

Art.. 100. Nenhum navio de passagoiTo de navegação ma-
rilima poderá rovebor a bordo explosivos ou inflanuniveis,
repluando-se as quantidades . preeisas para uso proorio, e aos
CIO navegação inierior, quando não boja sorviço especial do
carga, na in-sina linha. Pela illfraCcjio e l o quo fiqw, provada
a Sei c. ] !eia CIO ronimandanto	 dizores do conhecimento

MOliall o 	 Sits a z-ni0r.;000,
ri. 1(57. Não poderá lambem noubton na‘io do pa s sa-

geiros construido um anno ilepois de expedido o prosonto re-
gulamento, rarrog at . :minutos( inuaros, gado vaccum, caprino,
soino. etc. . sinão alo j ados 0111 . eal1V 1 '7.1'S ,rvados e adequa-
dos, abaixo dos reservados aos passageiros do. 3' classe ou
romplotainenle soparados dosses por rompartimeutos rstan-
(lues. Fazem excepções a essa regra US a 111111;1 1S que forem
tran s portados em jaulas apropriadas e infoirarneide separa-
das dos passa geiros. Pela MT racção, será o cominam-tante mul-
ta do de 50$ a 500$000.

ltS. 'rodo	 navio (pie transportae passageiros de
aSSO (1 que tç'o' adquirido ou mandado con,:s ( P144 14 partir

de um anilo após haver entrado em vigor Oslo rogulamonto,
para ser rogisfrado. devora ler os sous oamarolos de 1 e
12" classes bom arejados O illuminados com luz solar e muni-
dos do todo conforto moderno; os alojamontos de 3" classe 80-
}'O construidos tie modo quo cada passageiro lenha :ui mi-
nium Ires 1.1111 1(48 etibions ile espaço. QIE11,(j0 atoilinenios
tiverem beliches, esso g 14110 pOderãO 501' entlocades em mais
4 . 1 0 duas ordens, devendo a distancia do beliche inferior ao
c111V4 . z ser de 30 centimolros polo monos: a entre os beliches,
de 75 centimetros e a do beliche superior nunca menos de

cenlinddros.
Os beliches não poderão medir menos do 11400 111! COM -

primonto. por 0.01) de largura, podendo oxistir os do dupla
largura, doslinados oasaos ou a um adulto e duas creallças
namoros do novo :untos. Doverão ainda ler os alojamontos
separação para bontons o imillieros, O nava IS croanças mai-
ores do nove annos, Reparação com antopares O portas do (.010-
municação . Nossos alojamontos não podocão transportadas
malas, caixotes o outros ohjoetos, qtie não possam sor enflo-
rados debaixo dos bolichos. Pela infracção deste artiga, será
O cornmandanto do navio punido com a multa vidro 200$ a
.1 :000$0ti4).

Paragrapho unho). Nas ombarearões do linhas fluviaes
essas accommodaçaos poderão ser sii .b .stittlidas /mu . eAdiorias
corivenieilleMeille dispostas e in'epanulas Iwira amarrar redes,

, separadas as diversas rlassPs -de passa ge iros. d evo lido 140 otn-
tanto existir compartimentos suffivientes para lavatorto e
yestuarío para cada sexo 4. , para cada classe.

Art. 169. Todo o comparlimento de Passa gPirOs de 3'
, £.1433e de Pfiláo Çoilt.illiCloS e registrados, Oeçorritlo_up _Aguo

drslo p egulamould.), terá pelo menos dyus
tubos vonlit,•dores-de 12' de iii .aMetrO, 1101 1111 parto de 1011h'
e 'cairo lia de ri ; do eompattiniento o para cada 50 passagei-
ros 00 fl11 "j; 1 1.4 . SSP 111111101'0, a ii .1 111 disso. os n000ssaricH
arboos movediços', do 1111110 a 1 ' ., 1111/PIP1'11r a Slla pevreita , illu-

d ( xe nd0 esteS alboos s p roin aborlos todas 115 Vil/OS
1111e	 1)'11-11/11 Perla itti r, afim de melhorar a vontilação do cola-

Todos o-ses navios sorão providos de uma latrina 1" 1,111)
banbeico parv cada sexo o grlipo do 50 pasag.eiros, 4IoVolld0
SI'. a ,. .11e-ti:todas ás mulheres e croancas r01 -001OtaMento se-
paradas das dostinadas aos Immens. l'odas essas latrinas e
banboiros serão munidos do a g ua abundante, sufficiento ela-
ridatle e ventilação de 1110110 a ser mantida a mais rigorosa
bygione.

Por infracção de Will IIIIIOr das disposicõe.; dedo artigo,
.Será o rommandanto passivol tia 1»ulta do 50$ a 200$1100.

Art. 1 70. Em n todo o navio quo transportar passageiros
. 3' ('la sse, cada uni dossos (.1. n ril direito a uma quantidado
de alimento igual a uma ração dos marinheiros dos naviiis
de guorra nacionaes O 111;1[1a/ litros do agua polavel. por dia

O as ereanças nw ti oros do novo annos a moia ração apenas.
Em todos oitos doverá ltavor supprimento 8)1 1'

leite fresco, rondonsado	 orn p(i para a alimentação das
creanças menores do dons annos, que viajarem.

Pela infraceão deste artigo Sor:1 o commandanle mullado
em 500$ a 1 :00ine0, sem pri sjuiso da responsabilidade civil
CO) que incorrer.

Art. 17 1. Em todo o navio que 1ra11 s porlar Pas'-'ageir0Q4
serão obrigalorios exervidos I , ompletos II inrendio o salva-
mento, uma voz por mez. devendo os,,,,os exercidos consta-
rem do livro de quartos de bordo. A infracção deste itrtigo
será punida com a multa de 1.00$ a 200, impota ao com-
mandante do navio.

Paragrapho Ficam dispensados do exervicio de
salvamento os que nave garem em rios ou la g i1as. cujo la 'g I men
de profundidade sej a :Inferi or a dous metros e a juizo da lá-
vrtoria (leral de Navegação.

M . f.. 172. Os navios de linhas de navegação marit ima que
transportam passa r.-

h
eiros devorIto possuir extinotores in-

cend i° aperfeiçoado,, convenientemente roilocados, ,. 141 nu-
mero sufficiente o prol/Infos a ftinccioll.,r eoin clficaria, de-
vendo ser negada a liconça para uavogar a lodo aquelle que
no prazo do sois /nozes contado da data da promulgação deste
regulamento não satisfizer a essa obrigação.

.1rt. 173. Deverão possuir. $em oxeopção, apparelhos de
lelograpIlia sem fio approvados poli Poldulieão (;il . al dos
TOlograpil0 g, COM a pot e ncia neccssaria para se comin)lnica-
Kin com as 41') 8(1008 radiololographi(1as do suas respoetivas
Z01185 do navegação;

a) os navios que, 1ran s porta1100 passageiros e fazendo a
gránde ,ou pequena cabotagem niaritima, tiverem na is
300 toneladas de porto o os que, oxeculando a (*abotagem
fluvial, I ivorem mais de 500 Ionoladas;

b) os navios exclusivainonto de carg11 ,. que, fazendo a
gr:iitle pequena cabotagem maritinia, tiverem a bordo
mais do 30 tr's“ias.

Art. 171.  Após á promulgação desIP regulanionto não
podetlã ser registrado nas I:apilanias de Porlos o n14\ 0)
não satisfizer as di s posições do artigo pr,rodento, dovendo
Sol' negada a licenca para ri ',vogar a todo 89110110 que, no prazo
de um anno contado da olaia da promul gação deste reit.t-
lamento não satisfizer ás mo s inas disposições.

C.1 P1'1131,0 XXI
DAS ISENÇÕES E F1VORES	 ENIr3ARi:AçõES DE c.‘floTACEm
Art. 175. A's embareaçõos nacionaos o rDpregadas na na-

vegação de caliotag,m não são applivallois p. rias por difIe-
ionças enyontradas vidre Os volumes dosparliados e os offo-
etivamonte dosoarrogados, salvo tealanda-se de mercadorias
ainda sujcitas ao pagamento elo direitos, incorrendo neste •'1150,
813)11(1111) as p ireunistandas e a juizo do chore de respectiva ro-
i:adie:Sio fiscal, no pagamoolo otos respoctivos . diroilos Ou 4'01
onaosquor outras nenalidados applica.vois ao caso. de uccUrdo
voin as lois e regulamentos vigoabss.

Art.. 170.	 ão livros do (10aosquer diroiloS d importaçZio,
inclusive o	 le expedientv, as embareaçõos de 11118lqi3er ge-
ma-) destinadas á navegação fliivial no valle do Aludzon.

§ 1." A isenção será concedida pelas .\11antiegas de llelédi
Manti.o .z mediante requerimento do importaillor, dever

solicitai-a dechrando o numere, a PS pecie, a tonelagem; 9
calado, o custo e o S fins a que si . de, tina cada 1.111111 das

ti 2.° A em pareaCio importada 1)1 . st:is condições que. lysr
vendida para fóra valie do Amazonas ou para fiaii et.trait-,
geiro pagará os impostos devidos- pela lei do orçamento
yilgor po anuo em que foi iniport;ada..-
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§ 3.° As demais embarcações destinad'as navação flu-
vial da República cujos proprietarios :• não s gosarcio, per lei
;eSpeci gl ou contracto, de isenção - de direitos aul ti anairaz: tal
fiãgarão 8 ‘1" desses direitos..
• Art. 177. 'lambem gosarão dessa mesma isenção os so-
bresalentes dos navios assim importados.

Art. 178. Serão considerados como sobresalentas os go-
neros e provisões trazidos ou embarcados para supprirein
durante a viagem a falta dos neeessarios á navegação e custeio
dos navios, ou sustento das tripulações e passageiros. e doa
;mimaes que conduzirem.

Arte 179. O chefe da Repartição Fiscal, ii vista da lista
dos sobresalenles que lhe fôr apresentada, designara Os obja-
cios que por sua natureza e destino não podem sor classi-
ficados como taes e os fará logo descarregar como merendei ia
importada para consumo, ou permittirá o sea despacho. si
assim o requerer o capitão ou consignatario do navio. im-
pondo áquelle a multa de direitos de consumo em dobro.

Art . . 180. A lista do sobresalentes e viveres, quando não
:fõr apresentada na occasião da entrada da embareaeao, o será
dentro do praz de 18 horas e se deverão nada meneionar as
provisões e objectos do custeio da embarcação ou (laatinadaa
ao sustanto do seus officiaes, equipagem e passageii os e o-:-
pecificar sua qualidade, quantidade, numero, peso ou nualida.
/narras, contramarcas. denominações e numeros dos voluma.;
em que estiverem acondicionados.

Art. 181. As embarcações quP tiverem a bordo pral ira da
costa, porto ou barra, ficam isentas do pagamento das la \as
de praticagem da localidade e dispensadas do Serviço della,
desda que o pratico faca parte da tripulação e osLia dovi-
damente matriculado. A mesma isenção se dará nalando O
capitão ou qualquer um dos pilotos tiver carta de pratico da
localidade e assuma a responsabilidade da praticlio,.in, nos
termos do paragrapho unico do art. 83.

§ 1." Os vapores das companhias, emprezas ou partiaulares
que tiverem contracto tom o Governo Federal pari g.,:sir
subvenções, pagarão sómenle metade das taxas devidas ús pra-
ticagens, quando se utilizarem dos serviços delias.

§ 2." Só poderá ser permittido o serviço de pralicagen
obrigatorio, estabelecido pelo regulamento que baixou com o
decido 0.816, de 6 de .fevereiro de 1908, para quaasquaa
validadas, cujos regulamentos especiaes ou tabellas para a
cobranca de taxas, estejam em vigor na data da promulgaeão
do p-^;ciite regulamento.

' A taxa de peaticagem só é devida pela embarcação,
qual	 tilize o serviço das respectivas associações de pra ti-
cag, .nt de praticos matriculados na Capitania do Porto e
só srrão pagas de accôrdo com as tabellas approvadas e ern
vigor na data da promulgação (leste regulamento.

Art. 182. As certidões precisas para o goso de isaneão do
direitos e qua ysquer outros favores concedidos por lei, serão
passadas gratuitamente pela luspectoria Geral de Navegação.

CAPITULO XXII

-.7,1YR:A DE EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS NACIONAES OU ;TA-
CIONALIZADAS

Ar:. 183. Ag alfandegas e mesas do rendas ramal terão
pela propria embarcação que conduzir mercadorias da Origem
estrangeiaa já nacionalizadas, reexportadas ou comprehendidas
nas latiras a eb. do art. 190, as respectivas cartas da guia,
notas ou despachos necessario.s para o seu prompto dosem-
baraço no porto do destino, evitando-se desta arte que o emir-
Mareio ou a embarcação seja, pela falia de taes documentos
Prejudicado per qualquer fôrma.

Art. 181. Para boa execução do estai 111410 no artigo an-
tecedente, os consignatarios, agentes ou capitães das embai'-
t'ac'ões deverão communicar préviamente ás alfandegas o (lia
'e hora mareados para a saindo das embarcações, affixando
avisos nos escrirdorios e postos fiscaes de embarque e os pu-
blicando na in-wrensa dia ria, de modo que se possa realizar
n expedição (Ifl q mercadorias e fazer as diligencias fiscaes com
st precisa re.,.e!:1rittaile.
. .Art. 180e inspector da alfandega ou o administrador
da mcsa da rendas, logo que tiver sciencia da hora da par-
tida do navio, fará, com a necessaria antecedencia, recolher
.á repartição, de conformidade com o disposto na legislação
ini vigor, lodos os despachos e papeis que se referirem aos
O'aieres embarcados, afim de serem, por occasião do desem-
baraço do navio, encaminhadas com officio as respectivas
si:ignitas vias ao ponto do destino.

Ari. 180. Si a partida da embarcação for em dia feriado,
àu quando, por interesse do commercio, os embarques se pro-

ngaii‘in até depois da hora do expediente, mediante licença
:ireN iá da alfandega, conforibe o regimen do ancoradouro, os

spectivos chefes providenciarão para que o serviço se execu-
te pOr intermedio da guarda-mona ou estação do expediente
Worrni riaà mestISde rendas, de modo que a remessa dos• ,

papeis indispensaveis fi carga do naVió'e a Organização dos seuá
rios ou manifestos, sejam expedidas pela propria embarca...
cão, nos termos do artigo antecedente.

As primeiras vias desses doeumentos serão no dia se-.
gaiata, ou a [mis a partida da embarcação, recolhidas á. pri-
meira secção da alfandega, para os devidos effeitos.

Art. 187. 1\:os, casos em que, á hora da partida da em-
barcação. previamente annunciada, conforme o art. 181, não
estiverem sal iafeitas as exigencias fiscaes, O licito ao ca-
pitão do navio enviar á guarda-moria da alfandega ou á
barca do registro do ancoradouro respectivo sua declaração ou
aviso, correndo neste caso sob a responsabilidade dos empre-
gados aduaneiros as consequencias da demora havida no des-
embaraço das embarcações.

Art. 188. No caso de infracção do disposto no art. 18l,
os conaignalarins e agentes ou capitães dos navios ficam 'su-
jados O moita do 100$ a 5008, a juizo do inspector da alfan-
dega ou administrador da mesa de rendas, podendo esta auto-
ridade demeaar par mais umas horas a sabida da embarcação
Para concluir-se o serviço de que tratam os artigos aniece-
dentes, do medo que todo o carregamento seja acompanhado
dos respectivos documentos.

Art. 180. Per occasião do despacho ou desembaraço da
embaraacão, as lypartições fiscaes terão o cuidado de verifi-
car si a embarcação satisfaz todos os requisitos do presente
regulamento e mais disposições vigentes.

Paragrapho unico. No caso negativo, cumpre-lhos obstar
a sabida da embarcação poios meios que a legislação aduaneira
faculta, dando parte Os autoridades da marinha de guerra do
porto, para mie se torne effeeivo o impedimento do navio,
até que sejam satisfeitas as exigencias do presente regula-
mento.

Art. 100. As Wrradorias navegadas por cabota gem de-
\ OPãO ser acompanhadas de guia de exportação ou certifi-
cado authentirado pela competente repartição fiscal do porto
de sua procedoncia.

Exceptuam-se:
,os generos de 'predileção e manufactura nacional

desde que possuiu ser á primeira vista distinguidos dos si-
milares estrangairos;

b as n ereadorias que forem transportadas por «navegação
interior» e quando as embarcações conduatoras não procedam
dc zonas limitrophes com tarritorin estrangeiro.

Art. 101. 04 artigos de produeção nacional ou quaes-
quer outras meacadorias já nacionalizadas pelos pagamentos
dos direitos devidos destinados aos partos brazileiros
transito par territorio estrangeiro, deverão ser acompa-
nhados de guia de exportação ou certificado expedido pela
competente rapartição fiscal no togar da procedencia
mercadoria.

Art. 192. A falta de guia ou certificado de procedencia
dará lugar á percepção dos direitos devidos, como si a mer-
cadoria fosse directamente importada de porto estrangeiro,
ou sujeitas a quaesquer outras penalidades estabekeidas em
lei ou applicavais ao caso em apreço.

Art. 193. OS generos nacionaes navegados por cabotagem
serão dascaaregados onde convier . ao commandante da embar-
cação que os transportar e se concederá a sabida indepen-
dente de certificado ou guia.

Paragrapho unico. Os chefes das repartições fiseaes po-
derão, entretanto, ordenar que a descarga e a conferencia
dos f.:MOVOS nacionaes se effectue na fórma °atinaria, quando
assim julgarem conveniente por suspeita de fraude ou outro
justo motivo.

Ar. 191. Continuam em vigor todas as disposições con-
cernentes aos artigos de producção nacional, oriundos do

erritorio Federal do Acre.

CAPITULO XXIII
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 195. As embarcações utilizadas no serviço de Portos
e na pesca, embora de propriedade estrangeira, serão sempre
consideradas brazileiras, nos termos deste regulamento.

Art. 100. Todas as taxas e emolumentos que presente-
mente se arrecadarem nas capitanias dos portos, serão co-
brados em salto adhesivo e exclusivamente pela tabella an-.
noxa, devidamente inutilizado o sello pela autoridade com-.
petente.

Art. 197. Ninguem poderá trabalhar nas embarcaçõeã
mercantes, de pesca ou de simples recreie, sem estar ma-.
triculado na repartição competente.

Art. 198. A licença annual das embarcações nacionaeã
será dada pelas capitanias dos portos ou repartições deilasIle-
pendentes, onde residirem os seus proprietarios, iou lizterem
estadia ou parada ;15,tMeSIna5, embaren6es, desdq qi0. catéiam
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representante legal e local, para os effeilos do. artig°

epdPiih , communicara p0:' offici) esse facto á Gapitaou
di ( Porto ou sua delegacia, que passará recibo desse officio:

Art. 209. Nos na\ ias cue gosem de regalias de paquetes
fira s uppi imita a visita da policia DOS diNersos portos da Re-
publica, excepçãe da (1 0 Dist( ido 'Federal, salvo os casos es-
peciacs em que chIa tenha necessidade de ser feita a juizo
da suprema 'autoridade local. 	 •

Art. 210. Nestes casos, ao entrar o navio seráo comman"-
Multe notificado por signacs que deve aguardar a visita (lí.
policia. não podendo franquear o navio antes desta dar -a
precisa limna. Em todos os calcos, porém, desde que essa vi-
sita não esteja a bordo dentro de : uma • hora após a entrada do
navio, poderá- o commandante franqueal-o, lostemunkando
o facto.	 •

Para grapho unico. A visita da policia do District° Fe-
deral será feita a qualquer hora do dia ou da noite.

Art. 211. O capitão do navio não visitado pela policia de-
verá dentro de 12 horas após a sua entrada no porto, enviar
á autoridade policial do local que a exigir, em virtude de
disposição regulamentar, a relação dos passageiros' que
transporta	 com o nome, profissão, nacionalidade e proce-
dencia dos mesmos. .	 .

Art. 212. Os agentes ou representantes das companhias
de. navegaçã 0 nas mesmas condiçõ4 "s re me ll e rão á Poli c i a tinià
bora antes da sabida do navio a relação nominal dos passa-
geiros embarcados, não podendo depois de enviada essa lista
vender mais passagens ou receber passageiros que deita IRÃO
constem.

Art. 213. Pelas infracções do art. 211 será o capitão
nido com uma muita de 20e$ a 500$ e no caso do art. 212 em
200$ por pessoa recebida a bordo.

• CAPITuLó XXIV
DISPOSIÇÕES TDANSITORIA%

Art. 211. As companhias de navegação e os particulares,
proprietarios de embarcações nacionaes, deverão habilitar-se
para o cumprimento das disposições do capitulo XVIII deste
regulamento dentro do prazo de seis mezes a contar da data
de sua promulgação, sob pena de multa de 1:000$ imposta
pela autoridade, competente.

Paragrapho unico. As 'temais disposições que não tive-
reá] prazo determinado entrarão em 'vigor dentro do orai°
de Ires rnezes da data. 1 a sua promulgação.'

Art. 215. O Ministerio da Marinha, em case de gréve e si
se tratar de maehinas novas, ainda, não conhecidaS 11.nitt
Mica, poderá autorizar, pelo prazo minimo de seis mezes,
13110 machinistas estrangeiros 'possam trabalhar nos navios
nacionnes.

Ari. 216, . Poderão gozar' das regalias de paquetes deste
regulamento os navios a vapor que tiverem pelo menos a
marcha horaria de oito milhas, desde que se obriguem . ás de-
mais disposições exigidas no capitulo XVIII .e o requeiraM
dentro de Ires mezes após a sua promulgação, tenham 'ou
são regalias anteriores.

Art. 217. Até .1 de janeiro de 1917 é permitlido aos bar-
cos a mactrina ou a vela empregados no serviço de pesca o
eNCI'eleill por estrangeiros de cargos de capitão, mestre, con-
tra-mestre e até metade da equipagem, desde que esses es-
trangeiros . se obriguem, por centrado eseriplo, a submet-
ter-se á legislação brazileira e a recorrer Ião sómente ao fôr°
brazileiro, nos casos de liligio que porventura possa surgir
no exercicio de sua profissão. 	 .•

• Art. 218. Ficam revogados o regulamento que baixou .corri
o decreto n. 2.304, de 2 de . jullio de 1896, e quaesquor dispo-
sições em contrario.

, Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1913..— José Barbosa
Gonçalves. Alexandrino Faria' de , Alencar. Itivadavia
da Cunha Corrèa. -- Herculano de Freitas. — Pedro de Toledo:

1r.
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TABELEA D

	 •
AS TAXAS QUE DEVEM SER COBRADAS EM mr.,o Alllir

SIVO PELAS CAPITANIAS DOS PORTOS DA REPUBLICA ' t

Por matricula pessoal (caderneta. , da .gettte empre .s. •
gada na vida do mar) 	
A inclusão da matricula no rol de equipageni

será gratuita.	 - •
Arrolamento permanente de eualquer embarcação, •

$3,00

movida por 'qualquer- meid,-'ião sujeito a re-
gistro, ou corpos fluctuantes fixos ou não.. 	 2$:9,04

• condiçóes de. navegar com segurança, nes termos do ca-
pitulo VII deste regulamento.

Art. 199. As embarcações ou navios que fizerem exclu-
sivamente' o. Serviço de cabotagem de (navegação inierior»
:quando precedentes do zonas não limilroplies com tardio-
rio, estrangeiro ficarão dispensados das visitas de entrada da
Alfandega, ' salvo caso de . força maior a juizo da autoridade
competente.

Art. 200. A visita da Alfandega começará .ás 7 horas da
manhã o terminará ás 9 horas da noite, podendo- ser pi.orogalla
i:sta hora,. a juiza do Governo e quando o exigir o interesse
publico.

Nos casos em que as companhias ou proprielario; de na-
vios o solicitem, será a visita Pita depois dessa hora, a re-
querimento do proprietario, agentes ou consignalatios, cor-
rendo neste caso a despeza por conta dos mesine .s de accordo
com. as tahellas approvadas pelo Ministerio da Fazenda.

Art. 201. As malas postaes, nos portos de sabida, deverão
E‘ce entregues a bordo dais embarcações nacionaes Ou estran-
geiras,. em rala porto, até uma hora antes da annunciada para
'a partida podendo o commandante, no caso contrario, man-
dar levantar ferro, fazendo, antes, a necessaria communica-
k;ão ao director do Correio do Estado em que se achar.

Paragrapho. unico. Os donos, agentes ou consignalarios,
'capitães ou mestres de navios mercantris á vela ou á machina
são obrigados a participar á repartição postal a hora da par-
tida e a : indicação dos portos de destino e os de escalas, com
ia precisa. anteeedencia nos termos -dos re gulamentos dos Cor-

los do Republica.
; Art. 202. Todo tripolante ó obrigado a executar o serviço
inherente á sua classe, e, em casos de necessidade urgente,
(gralquer outro relativo ao navio, devendo para isso notada-
mente fazer •ereicios de incendi() e salvamento em casos de
naufragio, desde que lhe seja ordenado pelo commandante do
navio, sob pena . de multa de 10$ a 508.

Art. 203. Nenhum emolumento ou taxa poderá ser co-
brado nos despachos das embarcações que não esteja deter-
minado no presente regulamento. Os• capitães dos portos são
oe unicos competentes para dar o passe de sabida ás embar-
cações desembaraçadas pelas repartições aduaneiras, de Po-
liela - 'Maritima Federal e dos Correios.

Art Todos os documentos relativos a despachos de
embarcações brazileiras, movidas á machina ou á- vela, que
foreir. 'adquiridas no 7estrangeiro para o - serviço de navegação
de cabotagem 'ou longo curso, continuam isentas de todo e
qualquer emolumento nos consulados brazileiros, obrigados,
cntrelantó..ao solto federal, na f4rma da lei vigente.

Art. 205. As embarcações empregadas no serviço de. ca-
1-!plagein são obrigadas a ter a bordo todos os documentos
É'efeeryaileS' ao seu' registro . e matriCula do pessoal, á qualidad?

' qiiantidade da seu carregamento por procedencia e destino,
R rol da equipagem e os manifestos ou relações de carga por
qualiditdes, numeres marcas e contramarcas, recebidos no
porto inicial ou nos intermedios de escala, nos termos dos
;.-irts. 314 e 369 da Consolidação das 'Leis das Alfandegas.

Art. 206.. São 'competentes para fiscalizar 'a -eexcução dd
presente regulamento e binai''r as multas por infracção das
suas disposições, nos casos em que essa altribuição não esteja
j á especificadas:	 .

•, -a) O director geral de Saúde Publica na parte que se .re-
'fere ao serviço sanitario;

b) O delegado fiscal, inspector daAlfandega .ou admi-
atistrador de Mesade Rendas, na parte que se rvfere ao com-
Mercio de cabolagOnt c em geral ao serviço aduaneiro.

c) O inspector geral de Navegação na parte que se refere
ls obrigações dos navios que gosam de regalias de paquete
e ao transporte de passageiros e cargas, quando se refira a
pavios por cila fiscalizados;

./)Aos capitães dos portos nos demais casos e c4special-
Mente na parte que, S' releve • ao regulamento das Capitanias,
que não tenha sido revogado pelo presente.

• Art. 207. 'roda a multa poderá ser objecto de recurso
com etfeito devolutivo para a :intimidade : iminediatamente

, superior e em ultima instancia para o Ministro respectivo.
-Art. 208. As multas devem ser pa gas no Thesouro Fede"-
delegarias fisraes, Alfandegas e Mesas .de Rendas, con-

;Surme-,a repartição arrecadadora do local effl que as mesmas
•forem impostas, no prazo de 10 dias, da -expedição do auto,
ou guia de pagamento( ficando a embacação apenhada e
alão podendo ser desembaraçada .pela Capitania de Porto em-

•, quanto não provar ter . .pago ou depositado a importatnia da
,

Paragrapho	 •autoridade quà, impur qualquer
iãulta efil virtude de disposição deste regulamento, por si ou,



7 .	or licença annual de ' embarcação arrolada, mo
vida . por qualqu,or meio, não sujeita a -.a,gi,i•
tro, ou corpos; fluctuanlos fixos ou não, atÁ
10 tonoladas de arqueação 	

De 10 ati,! 25 toneladas 	
De 25 ato ; 50 toneladas
De 50 até 75 tonelada..‘i 	
De 75 'idé 100 toneladas	

Acima do 100 toneladas cobrar-se-ha á ia Iio
de $050 por . tonelada.

Por licença animal de embarcação sujoila a
isegistro:

Ai( 30 tonekulas liquidas
De 30 até 50 t u teladas • liquilas
fie 50 até 75 toneladas liquidas
De 75 a l.é 100 toneladas liquidas

Polo qui s exeoder do 100 toneladas, pagará,
mais $050 por tonelada.

Silo ;soadas do taxas as licenças das emlinr-
cações arroladas na pesca, »rativagem o rega ias.
Por I i1 . 011(:a. de qualquer nalureza, não esporifivada

na presente tabolla 	
Por aviação nos liados do regislro ou arrola-

mento de embarcação 	
São isentas do taxa os «vislos annuaos» tias

malrirulas da giallo empregada na vida do mar.
Por lormo de abertura de livro da marinha mor-

canto	 	
Polo rogislro do titulo til carta do machinista

o mostro 	
Por ti rmo do oncorranionto do livro da ma-

rinha Iii i s ecanio. ti imporian e ia vorrospondonte tio
numero do folhas rubricadas á razão de li 050 por
"folha.
Por porta( ia do oxame de mostres dei* e 2 classes.
Por portaria do oxamo do machinisla e pilotagem 	
Por «jias 	 para sabida do navio nacional 	

Si-1 n 1 l S1 1 1111 tS I IP (<11:1S .4 1 S>> 11?-1 ombareaçõos inicio-
naos ompregadás na poquena cabolagom ou Ila.VC-
ga erw fluvial o inlorior, ás quaos se devem dar
entrada e sabilla gratuitas.
Por lormo do (alinda ou sabida nos livros do de-

poslio	 do	 I lillIWil . 08	 rodos na
Porto . 	

ftovalidação do cartas ou titulos passados por es-
colas o strangoiras 	

	

Oloo y r ação. — Entondo,.-se-ha por «Itvmo 	t,,
elo goral, toda a dialaração escripla, olatada e as-
signada I H )1' emprogado publico (an livro ou do--
(1 0 31 tilo pttra inloresso da pilai), não 50 compro-
tiondondo por termo as notas relativas a empre-
gados publiiiis.
Por busca, por anuo, do qnalquor documento 	

obscrraçè'o.— o Sfllo do vi' ri sola"), cobradi
pela Rooebodocia do Rio de Janoiro. pelas lisle•
garias Viscaes. Alfandogas, Mesas do Rondas e (1°1-
/colorias Ecdoraos nos Estados. As Capitanias doi
Portos não roceborão nem rogistrar5o papeis. silo
rim dedos consto o lia gametuo do solto de verba.

Por termo lio vistoria em embareação 	
Por Ululo do registro de embarcação nacional• t • .

Capitania do

' 17444	 Sexta-feira 28
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Novembro de 191n. .
DECRETO N. 10.578 — DE 20 -DE NOVEMBRO DE 1913

Alá, ao Mini-terio da Justiça e .N..got-ioi I o terilres .0 credito- especial
100 :000$, para auxilio ruiu o serviço 31.) saneamento ' da cilia • de S.atito
Antonio do Madeira.

O Presidiado da Republica tlos Estados I:nidos do Brazil,-
lohdo ouvido o Tribunal do Contas, nos lermos do art. 70.
§ 5. do rogulamotito approvado pelo derreto. n. 2..109, de 23
do dozombro do 1890, resol\o, á vista do dispo-do no art. 9"
(tp ii ii. 2.¡38, do 1 do janeiro ultimo, abrir ao Ministe"io
da Justiça o Nogovios Interiores o credito especial de
1 00 : 0 0" Pa ra auxi l i o vo nt o serviço do saneamonto• tia villa
de ,'.....1anto Antonio (In Mad s ina, no Estado de iiaIto Orosso.

um ii Jailoii o. 20 do novembro de 1913, 92" da Indepen-
25" da Ropublica.

11E0m Es 11. DA FONSECA -

IP r(i) lano (11' Freitas.

DECRETO N. 10.59 -- DE 20 DE NOVEN11114) DE 1913
(tu Justiça e Neg'oeios Interiores, por conta do exercido de

101 ;;, o credi	 .....upplementar de 825:000$, sendo	 1531:000$ á	 c“rba,
<<Subsidio dos Seu adores e 636:000$ á verba eSu (isidi o iirt Deputados»

) Presidiado da Republica dos Estados Unidos do Bra-dl,
usando da autorização coneodida polo ar t. 1(18 da lii n. 2.738,
do 1 do jallPil'nn ulthno, o ouvido o Tribunal olo Contas, nos
termos do tal. 70, § 5", do rogulamonto approvado pelo do-
mado n. 2. .501). de 23 de dezembro do 1890, rosolvo abrir ao
Minislorio da Justiça e Nogocios interiores, por conta do
ex p reicio de 1013, o eroilito supplem anal' do 825:0(:18, sondo
189:0008 á \ orba «Subsidio dos Sonadoros» o 1'.110:000$
VOI'lla «Subsidio dos Di s putados», afim do s occorrer ao paga-
menbi do subsidio aos 'nominais do Congresso Nacional,
duranto a prorogação da actual sossão até o dia 3 de dezembro
vindouro.

Rio o:J . Janeiro, 20 do novembro de 1913, 92" da Indepen-.
denota .; 25" da Republica.

HERM ES Il. DA FONSECA.

hei" 0/0110

In:cill:To N. 10.580 — DE 20 DE NovExuato DE 1913
Abre ao 511 o i.teri	 da ,f u,t iça o Negados Interior,, por conta do °Nereide,

de 1012, o iredito sujo: l eme/dar de 30:300$, sendo 12 :500$ 11 verba

o,Secreta ria do Sena-lo ,› e 13:000$ á verba 4:Seereta ria da Camara doe
)epu lado,/

O PrOSill y lltO 1.1a Republica dos -Estalos Unidos do firazil,
usando) da autorização concedida polo art. 108 da loi ii. 2.738,
no 1 do janeiro ultimo, e ou\ ido o Tribunal do Cintas, nos lig.-
mos do art. 0, § 5", do iegulamento approvado polo de-
creto o, 2,109, de 23 do dezembro de 1800, resolvo abrir ao
.R1inisforio la .Instiça e Negocios Interioros, por conta do exor-
ele j o de -1913. o credito siltbdelnelltar do 30:5008, sondo
-12:5008 á verba «S perelaria do Senado» e 18:000$ á riba
«Socrotaria iia Camara dos Doputados», afim de occorrer ao
pagamonto (1, dospozas com os sorviços do impressão o publi-
cação dos (lobatos ilo Congresso Navional, duranto a proroga-
vão da actual sessão. até o dia 3 do dezembro) -vindouro.

de Janeiro, 26 de novembro do 1913, 92" da Indepen-
dollen) e 25" da Republipa.

ITEnxiEs It. DA FON AECA

jk peU/OMO	 licitas..

N 10 . 581 —	 "2 ti DE N ()VEM DRO DE 1913

ábrp ao Minklerio da Justiça e N..goci,)s Interiuers o credito especial de

	

5 :800111,	 ra indemnizar, a quem de direito, das de.pezas feitas, ene
1909, rota i funeracs do ex-director da Faculdade de Medicina da Babtat
Dr. Alf retb de Brito

O Prosidoide da Ropubliea dos Estados Unidos do Urazil,
usando da autorização concedida polo docroto legislativo

2,825, dosla data, resolvo abrir ao Minislorio da Justiça
e Negocios hiloriores o credito e s pecial de 5:8008, para in-
demnizar, a quem de direito, das despozas feitas, em 1909,
com (is funertios do .ox-;lirector da Faculdade de Medicina da
lialtia Dr. Alfredo de licito.

	

Rio)	 Ia Ile iro, 20 do novembro de 1913, 92" da' Indepen-.
di'oi ia o 25' da Ropublica,

IIERMES R	 FONSEElk ,; -

Herculano de Frello8.,

.1~{n••n•••=11•

	

DEI:PETO N. lo.5;2 —	 20	 NovEmonn 1W 1911
...bre. pelo NiApri...t e rio da raZenda, o eretlii0 1,0 • 01/1,111 /1:1110 de 8:1 1:.,01,1,1

para pari:non to ao I" escripturario da .It'andega desta Capital . 1. oaquini

Augusto Freire

Presideolo da Ilei-mbliva (los Estados 1"niolos ilo
usaililt) 11a	 autorização	 vonsianto do	 doerei()	 iuziliiI ivo

2.822. de 12 do corrente moz, resolve abrir, polo .n Iiiiistorio
11:1 V11/.1 1 111111, o roditc) extracirdinario do 8:9-198(15i, para ii-

ii Fu u r tIO pagamonto dos venvimentos. de 11 de março o it) cor –
anno a 31 de dezembro vindouro, ao 1" eseripturario

di .\lfantlega desta Capital Joaquim .\ugusto Frio, rok or-
ido ao quadro dos funecionarios i*olo discrolo

n. 2.710. (lo 31 do dezembro do 1912, e addido ti Allanitsga
Po r doerei() de 12 de março ultimo.

flui do Janeiro. 26 do novembro do 1913, 92" da
delicia o 25"'(Iti lioDublica•
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